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OBJETO: Contratação de pessoa fisica para prestação dos serviços de

locação de um imóvel para funcionamento da Vigilância Sanitária, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo no 082204-0001

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2022, procedeu-se a

abertura do processo n". 082204-0001. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realizaçáo de Dispensa de Licitaçáo, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo.

nrwí,^-; À-
MARCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Ofício nq 082/2022 - SEMUS

Santo Antônio dos Lopes/MA, 06 de abril de 2022

Ao
Ilustríssimo Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Assunto: Necessidade de locação de imóvel para instalações da Vigilância Sanitária de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentamos cordialmente pelo presente, ao tempo em que vimos informar que o
Município de Santo Antônio dos Lopes precisa locar um Imóvel nas condições adequadas para

funcionamento da Vigilância Sanitária, para atender as necessidades deste Município. Por essas

razões, solicitamos a autorização de V. Ex.e para que seja locado o imóvel localizado na Rua da
Matriz, sfne, Centro, Santo Antônio dos Lopes, Maranhão, bem como suas benfeitorias e
pertenças, cuias características se mostram adequadas para utilização da equipe da Vigilância
Saniúria, de interesse desta administração.

1, Características: Frente: Medindo 6,00m (seis metros), limitando com a Rua da Matriz;
Fundo: Medindo 4,90m [quatro metros e noventa centímetros], Iimitando-se com Francisco

Soares de Melo; Lateral direito: Medin do 3L,29m [trinta e um metros e vinte e nove

centímetrosJ, limitando-se com o Sr. Higino dos Reis; Lateral esquerdo: Medindo 29,53m (vinte
enove metros e cinquenta e três cenfímetros), limitando-se com a Sra. Natanielly Silva de Melo; O

imóvel possui área total de L93,73m2, com uma edificação de 159,66m2;

2. Tendo em vista a necessidade de instalação provisória da Vigilância Sanitária, surgiu a
necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel acima descrito foi o que julgamos melhor
atender tais necessidades, pois possui as características necessárias para a instalação, com

espaço suficiente para instalar cada setor que compõe a Vigilância Sanifária, localizada na Rua da

Matriz, sf ne, Centro desta cidade.
3. É inegável que a Vigilância Sanitaria não pode ser instalada em qualquer lugar do órgão,

haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de atividade da instituição,
outros devidos às instalações e situações dos prédios. Independentemente de qual seja, deve-se

ocorrer um planejamento para localizá-lo de modo que permita atender rapidamente o fluxo de

movimentação das pessoas, ajustando-se as necessidades.

Rua do Império, S/N, Centro, Santo An io dos Lopes-MA
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4, Outrossim, outro aspecto essencial para instalação da referida Vigi ância Sanitária é a
adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da seção. Assim sendo, no
presente caso, a área total do estabelecimento é de 1.93,73m', com uma edificação d,e !59,66m2,
no qual irá facilitar o espaço, objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo tempo
em que se otimiza a gestão de atendimento.
5. Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação da Vigilância
Sanitária está situada na Rua da Matriz, s/ns, Centro, desta cidade, sendo de fácil acesso, e se

adequando perfeitamente às necessidades deste setor para o fim a que se pretende tanto pela

localização geográfica (que condicionou a sua escolha), quanto pela utilização que atende as

finalidades precípuas da contratação pretendida pela Administração Pública.

6. A presente contratação será por meio de dispensa de licitação, no qual está

fulcrada no inciso X, art.24 daLei8.666/93, senão vejamos:

" Art. 24 - É dispensável a licitação:

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da AdmÍnistração, cujas necessidades de instalação

e localizaçdo condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível

com o valor de mercado, segundo avaliaçdo prévia;" (grifu nosso).

7. Encaminhamos junto a esta solicitação, o laudo de avaliação técnica e memorial descritivo

do respectivo imóvel, elaborados e encaminhados posteriormente pelo setor de engenharia do

município desta prefeitura, apresentados em anexo.

8. Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

lo,* lou pilo,rt,r-
DA SILVA NERES-MARIALIMA

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria N'070/202I - GPSAL

S!À'dor

Rua do Império, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MÂ
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SOLICITAçÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA
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Ao Sr. Lázaro Fernandes Pestana

Engenheiro Civil do Município
CREA na 058312/D-MG

ASSUNTO: Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica do imóvel situado na Rua da Matriz,
s/na, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locação.

Senhor Engenheiro Civil do Município,

Solicitamos a Vossa Senhoria a elaboração de um Laudo de AvaliaÉo Técnica,

acompanhado de registro fotográfico, do imóvel, bem como memorial descritivo, situado na

Rua da Matriz s/n', Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, obieto de eventual e futura
locação pela Administração pública, para sediar a Vigilância Sanitária deste município.

Frise-se que no laudo, deverá conter as características do terreno, sua localização,

formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características da zona,

padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, distribuição das peças e fins de

utilÍzação, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de

conservação e pôr fim a média de valor do mercado para sua locação,

0utrossim, solicito o encaminhamento célere a esta Secretaria Municipal, com

vistas à apreciação por parte desta autoridade das informações e valores previstos na peça

técnica citada, para a continuidade dos atos administrativos subsequentes necessários.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposiçào para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 01 de abril de 2022.

ffiH[P/htsíd#,Mh1,x,,-
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port.010/2021-GPSAL

Rua do Império, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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IMOVEL URBANO
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Secretaria Municipal de obres Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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Data da Vistoria: 05 de abril de 2022

Solicitante: Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes - MA, Secretaria Municipal

de Planejamento e Administração

Objeto Vistoriado: lmóvel situado na Rua da Matriz, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lo-

a

pes - MA.

Obietivo: Determinação do atual valor de locação

LOCALIZAçÃO: Rua da Matriz, s/n, Centro, CEP - 65730-000, Santo Antônio dos Lopes

-MA

Área da EdiÍicação Aproximadâmente: 159,66 m2

Tipo de Edificação: Edificação tipo residencial, com salas e banheiro

Avaliação: Valor de Mercado para locação: de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

\Q'*t*' 2

SecretaÍia Municipal de ObÍas Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São vicente, Sento Antônio dos Lopes- MA
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í - TNTRODUÇÃO:
Sêruldoí

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locaÉo de um imóvel tipo
residencial, situada na Rua da Matriz, s/n, Santo Antônio dos Lopes - MA, atualmente deso-
cupado e que será alvo de maiores detalhes adiante.

2. METODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado,

atendendo ao Grau de Fundamentaçáo I e Grau de Precisão I é o mais adequado e o que

apresentará melhor resultado.

Tal método é deÍinido pela NBR 14653-1, e 14653-2 - Avaliaçâo de Bens (Parte 1: Proce-

dimentos Gerais e Parte 2: lmóveis Uóanos), da ABNT - Associação Brasileira de Normas

Técnicas.

3 - PR]NCíPIOS E RESSALVAS:

3.1. O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos

de Ética Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2- O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelêcida em

Leis, Códigos ou regulamentos próprios.

3.3. Não foram efetuadas investigaçôes específicas no que concerne a defeito dos títulos,

invasões, hipotecas, superposições de divisas e outros, por náo integrarem ao objetivo destâ

avaliação.

3.4. No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das do-

cumentaçôes oferecidas estáo corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se

que as informaçôes fornecidas por terceiros sáo confiáveis.

3.5. Os honorários profissionais do avaliador, náo estáo de forma alguma relacionados à con-

clusão deste Laudo.

3.6 - Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informações colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informaçóes prestadas por terceiros.

3.7 - Partimos do princípio de que toda documentaçâo apresentada se encontra com informa-

ções corretas.

\QN* 4

Secretaria Municipal dê Obras Habitação e Urbanismo

Rua MaÍla Dias, ne 148, Bairro São vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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3.8 - Consideramos, para fins de avaliaçáo, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de
quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar,

de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

4 - DESCR|çÂO DO TMOVEL

O imóvel proposto para locação de funcionamento VIGEúNCIA SANITARIA está locali-

zado em via pavimentada, com rede elétrica, iluminação pública, internet via rádio, proximi-

dade de prédios de utilidades públicas entre outras facilidades.

Neste caso a sua localizaçáo a que se destina é muito boa devido ao fácil acesso e as

boas condições da via.

Trata-se de uma edificação residencial posicionada frontalmente para a Rua da Matriz,

composto de salas e banheiro. possuem piso em cerâmica normal, em bom estado de con-

servação, paredes com pintura em tinta plástica PVA, forro em gesso, banheiro todo em ce-

râmica até o teto, o piso cerâmico, azulejos e rodapés, encontram-se em bom estado de con-

servação. As esquadrias em madeira e alumínio. O estado de conservação e aspecto geral é

considerado bom.

Frênte: Medindo 6,00 m (seis metros), limitando-se com a Rua da Matriz;

Fundo: Medindo 4,90 m (quatro metros e noventa centímetros), limitando-se com o Sr. Fran-

cisco Sores de Melo;

Lado direito: Medindo 3í,29 m (trinta e um metros, vinte e nove centímetros), limitando-se

com o Sr. Antônio Higino dos Reis;

Lado esquerdo: Medindo 29,53 m (vinte e nove metros, cinquenta e três centÍmetros), limi-

tando-se com o Sr. Natanielly Silva de Melo.

5 - ÁREA Do IilÓVEL

Conforme informações obtidas na documentação apresentada, possui o imóvel uma área

de:
. Área do teneno aproximadamente: 193,73 m2

Area da edificação aproximadamente:159,66 m'z

N

5

secretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, ns 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA
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6- cÀRAcTERIzAçÃo DA REGÉO

O município de Santo Antônio dos Lopes - MA, localizado a 296 km da capital São Luís,

viveu momentos de prospeÍidade muito grande no período de implantaçâo do complexo ter-
moelétrico, o que ocasionou um inflacionamento dos preços de bens e serviços e que se
reflete ainda hoje mesmo que em números menores.

O imóvel em questáo, localiza-se na Rua da Matriz, e possui uma área condizente com a
necessidade do município, o que facilita seu gerenciamento e controle, por se tratar de um

setor que requer constante acompanhamento por parte de quem o gere.

7. AVALIAÇÃO FINAL

Levamos em consideração para determinaçáo do valor de aluguel mensal do imóvel ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatisticos considerados

adequados para o fim.

Foi utilizado o método comparativo por fatores, pois a quantidade de elementos não nos
permite a utilizaçáo de tratamentos mais elaborados.

Com comparaçáo de dados de mercado de outros imóveis com caracteristicas simileres e

acompanhando a situaçáo do mercado local atual opinamos pelo valor de RS 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais) para locaçáo mensal deste imóvel.

8 - INFORMAÇÕES DO PROPRIETÁRiO DO IilTÓVEL

Nome: MICAELLY SILVA MELO
Endereço: Rua da Matriz, s/n - Centro -Santo Antônio dos Lopes - MA

Telefone: (99)

9 - ENCERRAMENTO:

Afirmo estar ciente das condiçóes do imóvel descrito acima, me colocando à disposiçáo para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de abÍil de 2022

Responsável pelo Laudo

7A R DES PESTANA
Diretor d Departa de Obras e Engenharia

CREA-MG-058312/D-MG
P orla-],a O34 I 2021 - G P-SAL
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í.rNFORtriAçÕES DO PROPRIETÁRp DO IilOVEL

Nome: MIKAELLY SILVA MELO
Endereço: Rua da Matriz, No 46 - Centro - Santo AntÔnio dos Lopes - MA

2. |DENTTFTCAçÂO e CInaCTERZAçÃO DO lmÓVEL.

Endereço: Rua da Matriz, s/n; Santo Antônio dos Lopes - MA.

Frente: Medindo 6,00 m (seis metros), limitando-se com a Rua da Matriz;

Fundo: Medindo 4,90 m (quatro metros e noventa centímetros), limitando-se com o Sr. Fran-

cisco Sores de Melo;

Lado direito: Medindo 31,29 m (trinta e um metros, vinte e nove centímetros), limitando-se

com o Sr. Antônio Higino dos Reis;

Lado esquerdo: Medindo 29,53 m (vinte e nove metros, cinquenta e três centímetros), limi-

tando-se com o Sr. Natanielly Silva de Melo.

Este imóvel possui área total de í59,66 m2, ocupando 82,41o/o da área do terreno

3. CARACTERTTÀçAO DO lMÓVEL

O referido imóvel é construído em alvenaria de tijolo cerâmico, cobertura em telha cerâ-

mica, apoiada êm estrutura de madeira.

A edificação com características de edificação tipo rêsidencial composta de salas e ba-

nheiro com piso em cerâmica, com forro em laje rebocada, com paredes c,om pintura em tinta

PVA látex, esquadrias de madeira e de alumínio, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias

sem necessidade de manutençáo.

Afirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima.

Sa tônio dos Lopes - MA, 05 de abril de 2022

FE NDES PESTANA
Diret de e ento de Obras e Engenharia

CREA-MG-05831ZD-MG
P odaria O34 I 2021 - G P-SAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
â..^ rr--!- li:-- -o l ro o-:--^ (ã^ r,:-^-.^ c^F'^ 
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FáãiiE 4 d! 6
D4 oe Jai€'.o d€ 2021.

Ertlâíu€l LIma de Ollvêi,?

POR-TARIA N" 028202,I. GPSAI

O ÊRÊFEITO OO MIJNIC;PIO DE SANTO ÂNIONIO DOS LOPES. EStãdO dO
ÍúaÊanlÉo, no u6o càs atíbuiçEs Qle ltE cmtoÍe a LeiOrgárica do mrnicít o dê
Sãntc Ânlônio dc6 Lopes-MA e a L€i Mu.iidpd N" 02 de 27 e Janeim áe 2O1l
que 'D]sptu sóÍe â Rêôrganizqàa Admtntstê va do Mt írk:tpb de Sa o Anódo
dos Lopcs Estadó do fulaÍathãô, cia catgos dê ptovmanto em co,nissão e
lúições gÍatihceet$, dert||ê os respecrvos slmbolos a füe os vâta.es dcs
subsidiar êo,'rêspordârr6s: atib i funpetêncEs &s órgáos e aos sí/6 d,rigârÍes
ê dá oultas o.osidéncies, ,êvôOa â Lâi Uunícip.l tf 03 rk t4 de teôeo de 2O1O e
su3á áíérâçôrs c dé óríiss i/DÍdéíiras .

RESÔLVE

An. 1" NoÍnear IRISVANIA PEREIRÀ SILVA porEdo(s) dc RG C13s27332oooa
SSP/MA e CPF 926.178.753-34, pâís ocupeí o c6Ígo de COOROENADOR OE
DE PARTAMTNTO d€ Sânto Anloniô dos Lopês-t A.

AÊ z É§l-s Poneri6 êntrá.á em ügor nâ dâta de s{ra 6siíâtuÍâ, revogada6 aÂ
disposçõ€s.m oo-Érb.

GÂAINETE OO Pf,EFEITO MUNICIPAL OE SANTO AXÍONIO DOS LOPES.MA.
04 dô JaneÍo de 2021.

Elllanuel Llha dê OlivolÍa

PORTARIÂ N' 026,2021. GPSÂ!

DiáÍio otuid êeüúnbo Edlçáô irjlto21
GABINETE DO PREFEITO MI,]NICIPÀL E SANTO ÂNT
0{ r,e Jânêro d€ 202i.

Émanud Lima da Oliyrira

F'ORIARIA iP C31/202r- cPsÂL

s,

PREFEIIO OO YUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estâdo dO
MaEnhào, no uso das rtíhrh6eã qu€ the conísrÉ â Lêi OlgEnics do municriDio dê
Sântô ÀhtÉiio do3 LopÉ-MA ê â L.i Munrc p€t N. M dé 2t # JâÂei.o a!.2O1,
qus 'Dispóo soàí€ e Reor!'a-'zêçào Àdrnkisdive do M@icipio dê Santo Antô,lkJ
dol Lopes, Estsdo do LtaranhÉo, ctjs cargos íte Uovimen?o eú comisseo ê
lunções grallfhrdas, dettnê os respecÍvo' stmbolos e llxa as vatorcs dos
srÕsid,os co'rBspordartes, êtibui cornqÉtências eo6 ôrgâx e ãos s€us d,iErâr,íeê
e dà olj'/as píovi.,éncias, iEvqs É Let Dtiflllc/rel rp 03 dê 14 dê AgÚto dê rOlO e
slas ellerações o dê ouhds ptovgàncias.

RÉSOLVE

Ârl l'. No.nesf CONSTANTE MARÍtNS SILVA porlãdo(B) Ce RG
03789933520095 SSP/MA e CpÉ O1A Egl.173-57, pâra ocup6r o ca.go de
oIJEFE DESERVIÇOS GERAIS de sanro Antânto dos Lopesn À

Á.L 2! Esrâ Portaris ênlraíá êm vigor na dátâ de sua assinalurs, /êvo!ãrlgs as
drsposspes em conÍádo-

GÂSINETE CO PREFêITO MUNICIPAL OE SÂI{JO ÂI{TONIO DOS LOPESMA
04 dê Jenelro dê 2O7..

. Emânusl Lhr d. Otty.tá

PrêÍÊilo MrrtlpÉl

PORTARTA Nc O3O/2021- GPSÂL

O PREFEITO DO MIJI\ICÍPIO OE SANTO AN.-ONIO DOS .OPES. E§IAOO dO
Mârânhão m Uso das ãtíbriçôes qu€ the coníoÍô a Ls Org6nha do íünicjpio rt€
Sanlo Antãnio ôcs LopêgMA e a Lei Municipet N" m dê 22 de Jânqío de 2017
que 'Orspôe sob/E € Reorll:yr,áâçêo Adm]/,strddva do Munhiob de Sádd Ár,tóni,
dos Lopcs, Estsdo da M.êhhão, qie csryIj,. ct ptovimento cm contsÉáo e
íunçõês gfdlrtcaa!ês, delhê os íesp,clivos slfibolos e fixa B vâtorcs doe
suDsüi! corrêsÍ,o/rdÉyrres; ãtdbu, c!ílpelÉrd8,,os ór!Éos ê áo, ser,s d,rígrrtEs
o.là odma plEvktêí'rjas Evogâ a Lâi uuífictpat n 03de U de Àgdsto dêr?fi c
sdes úefiço€s ê ctá od.as Noettêhcjg,'. .

RESOL\,E

AíL 1o. NoheêÍ LTNDON JONSON COSTA ALMETOÁ ponâdo(ê) Câ RG
03212ê.7820068 SSp/MA ô CpF 03e 907.473-02, pa.ã ocuDãr o cârgo de
SIJPERV SOR DE OEPARTÂMENIO d. Sãnto Anr,ànlo dos Lop*ÀdA

,1Í. 2c Esta Portafla enfárá em vtgor ne dãtâ d. §ua âssnâturE. Íê\rogâda6 es
:l6pciçõss €m cont.á,io.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANrO ANTONTO OOS l-OoES. Estadô d.
MaÍanhào, no uso dEs srrtbutçóê3 qu6lho conÍere â Lei Orgânicâ do r.unrcipio de
SaÍío Anlônío dor Lop€s-l\,ta e â Ler Municipâl ÀP OZ de 27 úà Janeho de 2}t:,
que o,§p6€ soôre á Reolg€r zaçào AdntdsÍraüva cto Mun ctaio ds sârto /lrmnlr
dos Lopos, Esrado do Malanháo, díÊ cârg,os dê ptovimenla em camissão e
Iungô.s gtatilbâdas, dêtiDe os rcs,Fctvos slnbolos e ttjta os vâtorcs dos
srrbs/dior corespo deríE s: atiú.ti @nífE,xias eas ügâos e aos *us dúige4tes
e dá oúnas ptovaiênc,sE têvogo a Lat Muniêitàt no ú tle 11 da Agoa!ô cc mt1 e
3Uâs aíêrár6e§ â dá od,ã a ptoviabtds:i

íaEsotvF

Aí. 1c. Nom6âr GEYSIEILE COSTA MÂCEDo AMoRtM poÍre.]oÍia) ctâ RG
0357546020060 SSP/MA e CpF 054.155,4Í3-14, psrs ocupsr o.aÍgo d6
ASSESSOR INSTITUCIONÁL ds S'lb Aíthio d(IS Lop€s-MA_

Âí- 20 Eslâ PoítaÍiâ 6ntÍaÉ em yigo. nâ data d€ §uâ ásâinatura, r€voqâCâs as
drspo6Éõ6! ôm ccnLáriol

GABINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL OE SANTOANfONIO DOS LOPE$ÀIÁ,
04 d€ Jânê1ro ds 202í -

Elnânu.l LimE d. Oltv.ir.

FORÍARA 
'f 

03,af2r)2í- cPS^r

O PREFEI'O DÔ MUNICIPIO DE SANTO ÁNIONIO DOS LOPES, ESTAdO dO
Márãnhão. no uso das atrttút9õês quê lhr.únle.e a LÊt Oígôni(á do m(lltcÍpio dâ
s€,rto Antônro dôs Lo9€€-i,lA ê â Loi Mu.|crpât No 02 dê 27 d6 Jsnarô d6 2ot7

dos Lopas, Esledo do MeâDhào, cia ceÍgos (te píovimêltto em comisEào eIunçõ* glal,icadâs, cletinc os Íespeclyos sÍmhatos ê ttra cs yaloíês dos
§/ót/dtos cô@spo.ídentos; €lríbui competêacias es Orgâos e aos sêus díí(lsrlês
e dá ouüÊsprovuên.*x. rovogê a Lcí itunlr:gat n tOoê U ü Agostc d.'ilt}e
srás aÀtr,tçôes e dlá ouk s p@/ldàrÉ!âd.

RESOLVI

ÂÍr. 1o. Nômeer L^ZÁRO FERNANOES PESTANA ponádo.(a) d€ RG 738526

llllEs e cPI 997.604 7s7-s3, parE ocupar o cargo dB otREroR DE
DEPARTAMEI{TO DE OBRAS E ENGEN,'[ÂR|Â de Sgttô Àrttub doe Loo€s_itA

Aí- ? E3tê Port ris ÉôFaÍá em vtgor Íra dâ?á dê sue ÉsstnaluÍa. rêv€adas ss
d§Êo6iÉê em dttríio,
(i\AINETE OO PREFEITO MUiICIPAL DE SÁNTÔ ANTONIO DOS LOFESMA,
04 de J€ne'ro de 202t_

EÍn rlr,ol Llm, d. OlilrdÍá

PORTARIA N' 033/2021- GPSAL

O PREFEI-,C CO lÍUNlClPlO DE SANTO AXTONTO DOS LOpES, Estodo do
Maranhào. no ulo dls ârtbuigÕ€s que Ih6 oonÍere a Lêl Orcânicá dô mul.|cipro dc
Sanlo Anlóhb dos LopêÍMA o ! Lei Municlpst N. O 2 de 27 t). te eirs de 2017
que 'DispOê sêbÍo a Rearg@tizztló Àdninist etüa eto Munoipio de Soalo Aníd}hio
dos Lôpês, *Lado dô Maranhào, clie cârgos de pÍovímemo àm comlsséo â
ÍwçõêB gtrtificEdas, dê/tne os /êspec.l,.yos sÍmboloc ê fitê os vsbres dôs
strÔsldias co.7€spondenissi átÍiDs, cor@aÉr,cjes sos ó4gáos e sÀs seus d/rgleflês
e dá o!ü.s ptovúéncis, têeog' a Loi Munta,ps! oo oJ dê 14 dê Agosto de ;ofi e
sras ateÍê@s . .lé ounas Porúitl,cÉ6'.

ArL 1o. rloírêâí ANORE DIAS DE ALEI\rCAR portado(â) de RG o34o34t32oos3
ssp/VA â CPF 061.942.953-41, psrã oê_páí ô ÉÍgo dê COORDbNADcTfi OE
OBRAS E EN(IENHARTA de Sênto Ânrôôio doÊ Lopés-MÀ

Art. ? Eslâ Fodânê sntrrá em vrgDí Írs irâia d6 s,ra ássiEtjÍE. rêyooades âs
díspo3içôêê êíí cartíáiô

Prelsillra MunrciFÉl dê sãhlo Antorio dos L.pes - uA Av. P,esloânlê vaÍgê, 44e. carrc. ssnto arnonro dÉ kFês - l\,,tsrsntúc - cEF: 6§710400

Dráio oÍcrár Eré'óni@ do M,nrcrpio . s€c.eád,eff;:f,Tfl'f"":ffi#:t|i".rrâçà! , doÍ.@§ros"icitodo.ropes.ms.sov.br
Ed çÃo 1o 9t2O21

,*à,
N. PROC
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ESIADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL OE

cNPtú.!7Z.72OlNt-Lo
SANTO AT{

RESOLVE

o
PreÍ'ci Municipal

\
H'PRO

FI
seúo âi{tibrhr

PORTARIÀ N" O1O/202I' GPSAL

O PREFHTO DO MUNTCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Maratúão, no ustr da,* ntnt'uiçOes que lhe conJere a I ei Orgânica do município de Sarto

Antônio dos Lopes-MA e a Lei ft'f*i"ip"f N'02 de 2? de. Janeiro de 2017 que 'Dispôe

sobre a Reorganização Adntinistrdrivú do Município de.S1*o Ántônin dos Lopes'

Estodo do Maranhão' cria cargos de provimento, em c::i:.são e Junções graüficadts'

define os re.lPcctivos símbob'; Ji" o' "olo'es 
dos. 

.subsídios 
correspondentes: atribui

competencias aos órgàos ' oo'-"u' diri|entes e dá c)utras Providências' ra'oga a Lei

Municipal n" 03 de H at 'egostt iu 201í e suas alte'ações e ilá outras providências''

AÍt.l..NomeaIMARI'ALIMÂDASILVÀNERES.pÔrtarloradeRG000035483095-
3 SSP/MÀ e CPF eSO. t66'703-78, para ocupaÍ o caÍgo de.SECRFTÁRIA MUNICIPAL

DE SAUDE E SANEAMENTO áà *uoi"Çio at Sario Antôrdo dos tope*tMA'

AÍt. 2". A Seçretária Municipal de Saúde e Sancameuto será Ordessdora de Despesas

das demais contas piúlicas, sendo responsável pela Ges6o e MovimentaÉo das Contas

BancáÍias da PreÍbiurra Municipal de Santo Antônio dos LopeJMA, CNPJ n..

06.17?.72D(OOO!-I0 e Fuodo Municlpal de Saüde e Saneamento' CNPJ:

t I .74s.3091000r-27.

6n. lo. Esfa Portaria enrará ern vigor na data de sua publicaçâo' revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de janeíro de 2021'

',- ài Üt'tuu"-c
Iiveira

Àvenlda Presidente Vargâs, Ne 446, CentÍo, santo Antônio dos LoPes' vta- crp os.zao-ooo



Fá!in.2íl€4D'iiôoíG'âl-EteEôíicoEdlcbn.?rfr2,|Pulíidç&:05,0112o31
s07369!,a-l ssê,MA ê cPF /45 107.1'r$87 paã oo'lpár u cárso dê Drqr rã-R; o pnereriõõÀ u-t'rlct'to oe 

"o*To 
ÀNtoNlo Dos LoPFS' Està'lÕ rlo

uoorconrpre*ror,,"i,,"ooo""'poo"#i##fil;;À*; g:llll"*"i:*,:Xm:?§ff"H:,T;#.?:l"i";*If[1;T
Ár 2ô. Estâ PoÍtaíla enúârâ êrx vigoí nâ data de eua pubtrcáfpo revogadas at o"t ood'ãoãt ítà'"Jçe' ra-i"itr'u* do-Mun cipio de sgntc À'lônto

disçosçóesomcontÍaiio *'^",::i:1":*l:1",,m^*';.lli"ii,Tl""Lf'lill'Tilil lT;"''l;ll"i"!

oAB|NETE Dô pRErEtro MUNICIPAL lE SAN Ío AN I oillo Dos LoPEs'va -,oioi"-'"*""ã"à*' arfltur comperênc as aca óÍgâos e aos §âus driqenles

;4 dê Jânêirc dê m21 :,X*,r":*1;m:r;*;'ff;*:lI:""" 
0' do 14 ce AeDsto 

'(rê 
2010 e

Emânuot Ltmâ dc oilvêká 
RgsoLVÉ

PORTARA N! OO?'202I' OPSAL

Ô PRÉFEITO DO MUNICIPIO DÉ SANTO ANÍONIO DOS LOPES, É6EdO dÔ

üJ,.]."ü. ;ãã;;;;ir*iÉes que rhê conreÍe a Lâi orsânicâ dô Írunicrpio dê

L;ff"i;;";;-;;r;ii ê â L€ Múnicrpêl No 02 de 27 de ranêtto ôê 2017

:::;;:;;;',. 
" 

é-"enizaçáo tmrncr'ârivâ do MuÍ'crpro dê sanro Anlônb

""-l i-".1"? i.,,"ã i. 
"-.--tao. 

c'ia cgreos de prov'Fcíro eri cdír'6áô e

;"d;t;,il;;", 6.1.. '3 155p'ai'óe srhboros e rixs oÉ várot€s íos

.'il,*"'*.*0""0*t*, alíibtli comDoténcle! aos (ÍgàGt 6 dc's seus drdgâniêÊ

:;;;.,-,i";;;;Eil. 
'êvosa 

a Lár MuÍ{crpar n" 03 dÊ 14 de asoêio de m10 e

suas aiG.ãÇÔes e dà cutÍ45 p'ol,íánciãs'

FESOLVE

A.t. ii. Nom.ar tlADtLLÂ DA SILVA CNÚPOS, Mrtâdol.â ds RG 03lO433S20OE2

sspiMA e cpF 0s3.091.sl3.30, pÂÍa ocup6Í " 
*'s' o"j!9TF.l1"li

;;;;â;";,'& Áàirdre'cla socrAL JUvENruDE E rRAB^Llro do

municipio dê Sanlôantonio dos Lop€s'MÂ

À- 2ô Á SáGl€áÍiâ Múispáld€ AsíltâíEia SoD6l' Juv€nlude e Trdbolho- s6íá

ãà.'".i "-,i"*oàtÃ..;o 
F'rndo Municipal dê a§§islênciã secisr+MAs'

#;#-:;;. ,"d;; ún.o da Lei Mun'tred quê oisPÕ€ sbr. o sisofra

ü;;;;il;;; üa no municipro de sânio An!ônio dos l"p.. e óá Dútrâ6

Art 3' I_slê Pôrtêrla êntrárá êm v gor ná dâtÂ de ELa publlcâcáo' Í€vogedâs âs

disç,siço€s em conbâ'13

GAEINETE OO PREFETÍO MUNICIPA DE SÂNIO ÂNTONO DOS LOPES'MÀ

M de Janeiode 2021.

Emánu.l Limá d6 OliY.lí!

Art. i'. DêsrgnaÍ IRANCISCA MARTA SOUSA CARVÂLgO DOS SA\|]OS

;;il; ;;õ ',eee2oszoor'6 ssP/MA ê co' 825 e/6 503-e1' s€Nrdorâ

ntáoránrc do quadro efêlivo oo munrcrpro' pâIa oc!9âÍ o L5Ígo de SECRETARIÁ

no iiúrxrn ao,,a*,",pio dâ sanlo Arlônio dos I opê3-MA'

Âí. ?. Eslá P.íbda 6ítará .n visor É dala Óê sua publicaçáo r6vo!ádôs

dispcslçõô§ em @tátio'

GABINETE DO PREFETTO MUIICIP

aô3qLáÍo dlêdo mà deianêiío do

Ém5iu€l LiÍiâ ds OllveilÉ

' PORÍAR|I lf lX 0li!021' GPSIL

ÂL DE sÁNro ÀNÍoNro Dos LçA('IUACÂO
ano de dois í.Ll€ vanle éúm . PROC

FI

5t

(

PORTARIA N' OO&'2021- OPSAL

C PREFÊITO OO MUNIC-PIO OE SANÍO ÂNTONIO DOS LOPES, EStAdO CIO

;"';;;;;,;;; o"a 
"i.bulçô€sque 

lh6 cort€ns â Lêr orsânica do muíicíoio de

:::" ;;.r^;;-i;"lrÁ e a rei rr,ruricrpal x' o? dê 27 dé le eno ()e 2c17

.í;;;à; ";b. " 
À;;;san2âçáo Adn'1isrÍdiva oô MuncÍpio de sanro Âniônio

i". rooes. rslado Co Maranláo. cÍia cargos ds p'ovnento 6m comrssao ê

ir*ã"i."'i".0* d€fne os íêsooclivo\ slmbôloE e riü os valorcs do3

""0'"iO-i.."co*r*ae'l,."i 
át ibul comFâiências aos órgáos e ao6 sdr6 é n§enlê3

" ãã,iã" r,ú*"*, .voee a LelMun.rcipd nc 03 de 14 de Aso§ro do 2010 ê

súas ali.Íáçóâs s dá drli.âs proviro.dâs'

RESOTVE

AÍt 1'- Oosignâí RAIMUNDÂ SOUSA CÀRVAIHO NÀSCIMENTo' poÍlá'oIú 6e

ãà ó"ráãô-ú00", ssP rA e cPF 433 rsl.3sltx. s.rvidoÍe nt€srênre tro

c"r') eíÊrvo do muntcipro, para ocllPeÍ o isrgo d€ SECREIÁRLA MUNICIPAi

Àt -=ouceçlo oo Ínrn'. pio d€ sânb Antônk' dm LDpês-MA'

Àrt 21 
^ 

SeêretáÍia l\,lunlcipâl de Educsção §crá OÉênâdoíâ de oeEP€sas do

,r"nol lar"oir"i à" u*rlánçào € Desênvdvi ento da Ed!çação Bâslc€ B de

vsloÍizãáo dôs PÍDÍs§Énâls dâ EduráçÉo_FUNDEB

44. 30. Fsl., Po.lsÍÉ entraíá êm \'go' na delâ d€ suá pLblicsção rcvÔgadas as

d.eDosiÉe§ êm êo.fÉdo.

GABTNETE OO PREFEIIO MUNICIPA! OE SAI'TTO ANÍONIO OOS L()PES MA'

0,toê Jâ êko de 2021.

EÍunu.l Lim dé Ollverra

P OBÍAEA l{ó Oogr2o2',l - GPSa

^ EÉrEtstÍô nr] tuluNlciPlo DE SANTO aNroNlo DOs LoPLs Estâdo do

il;;;: ; Js;;;;;tuiçaes que tne coríece a rer o3átucs do í'uíciP:o-dc

ü;il;;;; d;';p."-MA â â ri Mu'iciPd N' m d' 27 de Jâ-cto de 2017

--It*"* ".À " "L, 
sni2açao 7;,nntgowa ttc MLni'iP jn dê Santo Anbnn'

H ;". ;;;d; ; ,i.,"iao on carso' da ptovimenlo en corissà'] e

;;;;,;;;;; aennl os raspecrivos vínàoios € rrxá os várorr cos

JlirÀ"*r**.r*"" s; êdláui camPoténcias êos órcào§ ê sós s€u§ drg€rrês

#;,;;;;;;;, ; vqe E Let Ú)niclod n" or (!e 14 cb Asosto de 2o1a e

Ãuos êtlerâçô€r, e dá oÜiras pto{idênc,at-

RESOLvE

Ârt 1. homâar MARIA LIMA DA SiLvA NERES' poÍl4(ora de RG

ü;;.ti;;-3 slpiun u cpr E9o'166 70.-78' PaE oclpar o cars-o da

éÉ"]iãÃãÀ úrrô,"* DE sAúoE E sANEAIENTo do húnicipio de ssrto

Antóilo dos I oPÊGrvlÀ

Àn. 2o A Secíetáíla lúlniciDêl dê SãÚoe ê SaneamentÔ 6êÍâ OÍdenâdoía de
'""..** 

a". oemáÉ conlas poolic.s, rendo -e§ponsávgl oê13 G6Êlàc e

í",i.ã.ãàlar" 
""".. 

ssn.álás d€ P,oíeírLrâ Municrpàr câ sank) Anronro

á' Làtilo. CNPJ n o 05.172.7?0/coot'10 e Fundc MLrlcrDâl 
"€ 

saÚõr e

SsnÊâmonto. CNPJ: 11 745 3O9/0m1-27

aí. 30 Ê6ta PofiÉns snÚârá em vrgof na dali d'â sua publicâçáo íevogàda§ as

dispo6kÉÉs em cont'ário.

OÂEINEIE OO PREFEITO UUNICIPAL DE SÂNIO ÀNÍONIO DOS LOPES-IIA'

O/t dê |anêÍs oe 2021 .

Emaru6lLrna (Ê OlivéÍã

PORÍARTA N' O1 '1I2í:I1. GPSAL

O PREFEITC DO MUNICiPIO OE SANÍO ANÍONIO OOS LCPES, ES-EdO dC

ú"runirao, no,rso a- 
"mDuçõb6 

qÚê lhe coÍísr€ á Le! OÍgáni(z dc munrspro oe

il.-" oriãr" *" L"p*'MÁ e a Lei Municrpd N" 02 
'te 

27 d6 Janeno de 20'1

.,J"lbooo" *or" 
" 

eà.,s ààtz$o adnitlir/l.atvs do Mutlicloo de Sâ,nto A'tàno

)r" .riÃ t".oi a, úaêtiao cna cc'sos ce ptovimentÕ em conlssão c

i"""iái'à,ut'rxrt*, detiâê os tlspect,os 61"àoios e 
'xâ 

o§ vá'o'6s do§

.ir'.-ra""'"o..r"-n*r"": atibt' íatnpatêncies aos Ô/gÉos e aos s€i/s dÍrqenlês

;;';;;;0,;*rdrt. 
"vosa 

a Let &rnt(irf,i tf 03 
'te 

14 c'e As!'cto cte 2o1o '-

su€,6 ette,açaes e .là oÚta§ p'Dr,|d6nc'aC

Art. 1" Nomê ÀÉClC RÀMos MouRA, poÍtsdor de RG 01117r?02000_.1

"lãiao " a.* oo4772473-60 pârs ocuoar o câ'go de SECRETAFIí)
""üniiãiài. 

áE tÃi*sno rRÀNsPoRrES E M.BILID^DE do municip ' dc

Sanlô antó"io dos LoPcs_MA-

Ad- 3õ. E.lâ Ponará ênvâré ern v'goí na dálâ Úe sÚâ puolicâ9áo' íê!o!âdaê ás

PÍêieduÍa Mu iclpd c€ Satr AnlDnio dos Lopos - MA Av rrÍ€srde(le Vargâ§ - rl'6 Cer to smlo Arto^' dos Lo'§s - \lãrsnrÉo _ CEP: 6'/3G0C0

úwr.í.ânldioríodoPes.ma.0O.'d

oiáío otroar El€úÓnico úr M"'""io - t*'tt5'"'Jiãü "" 
á"'*á'"^" *"oÚaÉc - Úom@§rBnkniodosl'ope§ mâ gêv-bí

Ed(áo no 2/m21



l,ti, -, ESTADoDoMARANHÃo

qÊÊlffb :r"-lffiy##,yàHilt"' 
DE sANro rúiôivro

A'TIOTNIAMAOSüF GABINETE DO PREFEITO ,\UTUAÇÃO
" PROC

FI

OESPACHO ADMINISTRATIVO
Sc

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administretivo para locação de imóvel

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância para Contrataçáo de pessoa

física para Prestação de serviços de locação de um lmóvel, localizado na Rua da Matriz, s/n',

Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, para instalação da Vigilância Sanitária, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de

modo a atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a conÍirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conÍeridas através da Lei Orgânica

municipat. AUTORIZO a deflagraçáo do procedimento de contratação Direta por mêio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa

requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme detêrmina a legislação em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes' em 07 de abril de

2022

É-*{ü*{.G""-
EMANUEL LIIUA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo AntÔnio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔú
CNPJ: 06.172.72010001-10súto 

^ntônb 
doí

AUTUAÇÃO
DESPACHO N' PROC

FI

A

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Setor de Protocolo

Senhora,

Venho por meio deste encamiúar a vossa senhoria, solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento, aDrovada pela Autoridade Superior. Para tanto

autorizo o prosseguimento com a abertura de processo administrativo por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de pessoa fisica para Prestação

de serviços de Locação de um Imóvel, localizado na Rua da Matriz, s/n', Centro, Santo

Antônio dos Lopes - MA, para instalação da Vigilância SanitriLria, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 08 de abril de 2022.

I,* I- ü
ILv

).i-t

MARIA LIA S A E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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ESTÀDO DO MARAN
PREFEITURA MUilICIPAI DE SA?{TO A
CNP I I 06.172,7 20/0001-1o

PORTARIA N' OO4/202I- GPSAL

RESOLVE,

Municipal

An' lo Nomear MARIA LIA .ILVA E SiLVA. portadora de RG 25602912003-0
SSP/MA e CpF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretiíria Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo Ãtônio dos l-opes_Mn.

Art 2'' 'q secretária Municipal de prarrejarnenro e Administração será ordenadora creDespesas das contas públicas, sendo responsável peta C."tao 
" 

Vtovimentação das ConnsBancárias da Prefein-rra Municipal dc Santo AnrOnio ios Lopes _ MÀ. CNPJ N,06.172.72010001_t o.

ii":;ra".:""*"aria 
entrará em vigor na data de sua publicacão. revogadas as disposições

I
N

FI

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SANTO A},ITONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Mararhão' no uso das atribuições que rhe confere a Lei orgânica do municfpio de sanro
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipol N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 q»e, DispÕe
sobre a Reorganízação Ádministrativa do Município de sanro aüônio dos Lopes,, E;stacro
clo Maranhão, criu cargos de provinento em comissão e funções gratiJicados, define os
respecrír'o.\ símbolos e -fita os valores tios suhsídíos correspondenres: urrihui
com!)elênciaÍ aos órgãos e aos seus dirigentes e dà outras protidências, re.r,oga a Lei
:\íunicipul n" 03 de I r de Agosto de z0r 0 e suas arteraçõe-s e ü ou*as providência:. .

CABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-M.A,. 04 de Janeiro de 2021 .

lve ra

Avenida Presidente Varg., Ns 446, CentÍo, Santo Antô nlo dos Lopes-MA - CEp 65.730-mO



ESTADO DO MARAÂI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP t : 06. 17 2.7 2Ol(}00 1-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PT,IBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

r{. pBOC

SANTO ANTONIO DOS

.rfe-

srflto AntüíD doÉ

Ft.

_ pelo presenle EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipai
de sANTo ANTONIO Dos LopEs. Esrado do Maranhão, EMANUEL LIMA ôE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na ki orgânica do MunicÍpio, r-,ut.,a todos os hâbirantes de sANTo ANTÔNIO Dos LoPES-M.A, âs' auroridades
municipaís e estaduais, e a quem interess& possa que, pt BLICA a porteria n,,004 de
04 rl-e Janeiro de 202r que nomeia MARIA LIA §ILVA E sILVd portadora de RG
2560291200-3-0 ssP/ít{À e cPF 027.433.083-03, para ocupir o cargo de secretária
Municipal de Planejamento e administração dã muaicípio de sânto Antônio d,sLopes-Md para que doravante passe a üger em seus efeíios legaís. E, parâ que, no
3,"l',â, não se alegue ignorârcia, faço púbríco o presente Editar-que .oá un*uao'..
local de costume e de fricir acesso ao púbúco e pubràado no Diário cin"ia a"ú*i.ipi"
!:-s-*a Antôxio dos Lopes-MA. Dóu a portaúa n' 004-GpsAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE
I-OPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2OZl.

tÍL e

CERTB-ICO- qrre ,lesu data publíquei e registrei a presenrePortaria n" 004-GpsAL de 04 de i"""i"o a" iozti i".'i.io de Edital, tendo sidoafixado um exemplar no lrriana do prédio cá p*r"i*l íirnicipar, publicado no Diárioo{icial do Município de sanro Antônio dos r-"p.r-úÀ 
" Jl,nais locais de acess' aopírblico.

feito Municípal

Santo AntôDio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

w_h*",M
Sscrerária Mrlnicipal de

Planejâmenro e Adnr inisrraçâo

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sa ítto Antônio dos Lopes-MA - CÉp 65.73O-OOO

t"
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r AUTUÂÇÃ o
tí" PROC
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tt" ÜN Publlcãeio: O5r0lr?o2Í

I
,i: ji l

s#É,*\M
I !à.i;.;'i; u'.'!

Ii

Diário Oficial 
'E le nrco

Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes'MA

1ôst.t!.1! :Êrà , r li,'r,.;; ll t:Íií!rÍr:c'Or:rjril'lr1r ÂnoE'qi' i'':: 5iÓ!ÓÂnl'r"'!LÔot!_l'lÀ05/r12U2l

EXPEDlÉllIE
O Diádô Ôíicial El€tsóni@ do MudciDtg dê S6nto A'ltonio tirrê LêP6' MA'

;n; Dd. t.e, hF oic d" o€ ds outubÍo dc 2017' 
't't!'s:Etsrlê 

na Ío'mâ

J"ttn*, . ,- ouUlc<:o da Aómr{eÚáçáô Ondâ d''riÊ MunidUD"

ACERVO
as earágao Oiario onaal Élêuônlco drã Santo ÂÍl6nlo do§ Lopes oodâÍào 5€r

,,"*"it.a"= nlravês d6 r'l.rrcl. poÍ n6io do â6guhte endercço'

níEr/dom.íorntonlodoslopes.n, 9o{.br'
pi-'" *"or", Dor qualalêr leímD e utilE6çáo dE filiío§ acess€

ni*aráá,""t-nrtioo*lopê3.ms.go{ br. Âs cooeJla!, pÉ€4üsas e dowdoâd

são de á.esBo lrátür'o. Írdâpêír(tttb Jc qlC+tícadáÂto'
EITÍIDADE
Pl€lenura Mufidpal óe sánlo Anlonb ül5 Lopês _ À14

CNPJ: 06.172.?2olooo1í o. PBídiÔ Émâfl*i L'ha dô O[vêÍe (B€u)

Enoàrêço Av. Prêgidente Vánors, '146 Ce'lÍo, Sânto Anlonio dos LoPÊE _

Marsnhão - CFP: 657:lGO00

TdâÍôrÉi (eg) 365G1 1 §1 e{ae l. dq^@3rmlnmio(b6loPcl'Ír€ g'v'bÍ

s're s,úr,.doántDfl q,GlopÉt.m..govjÚ

§rEsidios coÍr66Donden(es; âlrlUrl dlmPeténqás ao§ ügác6 e aos seus ciíigonles

e dá outrâs píovidênciâs, rêvogâ â Lêr Municrp6l n" 03 dê 14 dô À0os1o de 2010 e

suás âltêí6Éss e dá ôutr8s pmüdéncas .

RESOLVE

AÍt 1^. Nom6âr MARIA LIA slLVÂ E SILVA. pd1âdoÉ de RG 25402912003-0

SSP/MÂ ê CÊF 027.433.0s3'O3 PsÍa ocupaí o càrgo de SEÇRETÁR|A

MUNICIPAL DE PLANÉJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO OO MUNlc,PiO õC SâNIO

Antonio dos LoP§§-MA

AÍ! ã. A Sec,slâÍia Municrpâl cb Hâneiamenio e AÍlmhist_aÉo §oÉ oÍdenâdo'ê

dB D€E9e§ês dâ! conlâs 9úblicas. s6ndo rêsPonsávãl pele Gêsláo e

flori.*t çao Or" Co","§ BancáÍlas da P'êÍeiÚ'a Munic'gal de Sanlo AntÔnio

dor Lopês - MA. CNPJ N' 06.112 TmmOO'l-'lO'

Ad. 30. Ésu Portada e târÚ sm vigor na datã d€ sua pudrcáÇâo Í8vo€adâs a§

disposrçô€s erE ç!ÍEáío.

GABINEIE OO PREFEíTO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO CIOS LOPESMA'

04 de Jrnem dê 2021.

Gabinete do Prefeito
FoRTÂtlA lf 00312021- GPSÂL

O PRÉFEIÍO DO MTJNICiPIO DE SANTC ANÍONIO OOS LOPES. EstAdO dO

Maranhão, ítc (l3o dgs âtÍibliçóes quê lhê conÍcrâ á Lei OÍOànicâ do Í nlclpio dê

;;Íno Àntôno dos Lopes'MÀ ê a Lei Municipâl lf 02 do 27 de Jâneko dâ 2017

quB A,spóc sóbE á Rlc'§rrrizáç áo AdfiÍ?tttràti!.ê do Munb'lpi5 dc Saôlo A'dônio

)os topes, e*ao ao MaÉhhào. .nê caígos 
'te 

ptovtnento êú êoôi"ào â

ftl,,çées gt€tihcj'dss deline os rêepêdivos simbolos e flxa os vêlorcE doi
suDsrdnrs c!í,ê3pôrclêniss: attàui coíPêÍéncÍ6s €o3 óÚ§áo§ c âos §et.§ dtlÍoê'lês

ê dà cufias píovdàtciaí rê'/oga ê Let MuntlJpat no 03 
'lâ 

14 de Agosío cê 2O1O ê

suas a,lcrdçn ,.s ê dÉ ornras Protilênêlas .

RESÔLVE

AÍi, ,'. NOín€êí PAI,JLA DAIANNE LIMA LEAL. POíACOíA Cb RG ü135922320@4

SSP/MA € CPF 921.821 9ó3_04' pâ'á ocupor o c€rgo de SECRETÁR|^

MUNICIPAL O= ORÇÀVENÍC E FINANÇÂS do mu'icipro de Sãnlo ÂnÚnlo dôô

Ârt 20 
^ 

SàcÍêtEnâ MunkiDêl dê orç3mânto s Flnan(Ês serâ Ordtrl'dora dê

Oôspssas dâs conias públtrâs, s.ndo r€Blx)nsáYel P€ls C'e§táo e Mo'rmenlâçáo

o* Cono" e"n.á,i"= Uu píBlê{uía Munrcrpd ds Sãnlo Anlôaio dÚ§ L@e5- MÀ

CNPJ N. 06 ', 72.720/0i50',t-10.

Art 3.- Eslã PoÍtâna ênlrÊÍá em viEor na data dê suá publ'c€çao 'êvogadaÉ a§

disposigaês êm cotr'rádo.

GABINE:ÍE OO PREFEITO IVUNICIPAL DE SANIÔ ANTONIO DOS LOPEFMA'

04 d6 Jâneiío de 2021

Ensíü€l Lim. do Olivêlm

POBIAiIA II- OOTI'2021 ' OPÊÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Eg(âdO CiO

ú."_t-. * *. *" 
"rbuiçoês 

que lhê 
'6rÍoÍs 

a L'i oÍsánlcá dô nuhicipio dà

áã.t À,u"" o- L.p*-MÀ 6 á Lei Múni' Pd N" 02 de 27 óe Jâneno de ?o17

il":àe.0" 
".0," " 

ntrsani,ãÇão A6mhict'ânla do Municlric de §ánto anÚnio

o* Lr"a. .tt"oo a" M;Íanhão, crlá cãrgos d6 provlÍren@ em @mls'ào e

iÃã"I gt"i,f'"ro*. deÍins os rêgPâclivos Eihbolos e Íxá o§ valoÍ€s dos

PORTART^ rf 00á12021. cPsÀL

o PREFEITO OO MuNlciPlo DE SAhrro ANloNlo OOS LOPES EStâdô dê

Mãranhão, no üso das ã!-lbulÉ.6 que lhe @ffeíe a Lêi Orgânica clo rnunlcigo de

Santo Anlónlo doE Lop€s-MA e a Cêl MunlciPel ll'02 de 27 de JÉrêllo de 2017

que 'DispÔe soDíê â Rsorganizâção Mminlstrât á do Municipro de Sãnlo 
'1nl6nlo

dos Lop.s, Estado do MaEnhão, c a ÉÍgos de provimênro êm oomrssao e

rur!áe; g.alincadas delin€ oi rospectvor limbolos e 
'irê 

oô volor€s dos

subsidios co«espêndântssi áÍibui compêtêncr* aôê ôí!áos e ao€ 6Íi§ dniqenles

ê dó oulrê6 proridênciás. ÍêYDgs â'.6iMuniclpal n" 03 óê 14 de Agc6lo d€ 2010 e

Êuâ6 all6râçôEs e dâ dlras Díü,ldâncias '

Emanuol LiÍflá dc olivd.a

RÉSOLVE

ArI, 1,, NomêâT RICARDO AUGUSTO I,UÀRÍE DOVERÂ, OOTIAdOI dê RG

8006320481 SE.IUSP/MA ê CPF 91ô998 7EO'72 DaÍt x catgo de

PROCURADOR DO lUUNlClPlÔ úe Sânlo Antóno dos LopêsM^

AÍt 21 EEle Ôorisriâ enú-àrá êm vlgd nâ datá do strs publicaçâo, n'vocâdâs âs

disposçncs cíÍ cÉr ráÍio.

GÂBINETE DO PREFEITO MÚNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA'

aos qual'o dias Oo Ínês ds JárEÚo doanododois írile vinle e um-

Emânuet L ..ra oe Otyúa

cEP ô573Í1000

PORÍARIÂ N' 006,2O21. GPSAL

O PREFEITo Do MuNlCiPlO OE SA§rO ANTONIo DOS LOPES Estado do

MaÍaÍhão, no uso das âtiDuiçoes que lhe contore € Lâ OÍgànica do municipio oe

Santo Antôn o dos LopevMÁ ê â Lêr Mlrlicipal N' 02 
'le 

27 dê Jenai.o do ZO''7

quê Di6põ€ sobre a RcorgsnizaÉo adminlsb_êtiva do Mun'cipio oÊ Sanlo Àntônb

dcr Lopê§. Estâoo do Maraôháo. cÍiâ cãígos d€ pÍovimento em óÔhrssao ê

iu,iço"à s,ur'n*0.". dêÍhô oô roôpêcÍvo§

=rt=lo 
ost*oponAunrc": aÍlbui .ompêténds€ ácê órgáos e âos sêus dlrlgenlê§

; ó; ouEâs prMd€hdas, rÉvúga â Lei Municipál nó 03 da 14 de Agoglo de 2010 e

suas âlterâçõês e dá outÍas Plovíénciss'

RESOLVE

AÍ1. iJ Nom€ãr SÂMARA CARVALiIO SOUZA DlÀS porlàdoÍâ de RG

PíêtêftrrE vun'c pJ íJ€ Sanll} Ànicnlo do5 Lopos - MÂ Av' PÍÉidedê vâ'945' 446 ' C'enlÍo s3nr' Aíohro ô§ LoPs - MsE hào

www.sro€.toniÉodoo€s.ha.9d bÍ

ATOS OFICIAIS óo pooen F xÉcurtvo ÍúuNlclPAL

Düío OndâlEêEónEo doMuniciplo _ sêc'êtân6 MsÊrdp3l de H'n€Jamnto e adFinistrcçào _ dor@§totnlondoíopes mâ'oor-Ú

Ectçào "ozno?'



s.nto AÍtôído dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÁNTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
DEPARTAMENTO DE DIVISÁO DE DOCUMENTAÇÂO E PROTOCOLO-GERAL

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 082204-0001 DATA|08t04t2022

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito

ASSUNTO:
Contratação de pessoa ffsica para Prestação de serviços de locação de imóvel

localizado na Rua da Matriz, s/no, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, para

instalação da Vigilância Sanitada de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

DOS AUTOS:

Nesta dat4 recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
Licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes

documentos:

l. Oficio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento (fls. 02103);
2. Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica (fl.04)
3. Laudo Mercadológico e Memorial Descritivo (fls.05/f3);
4. Publicação de Nomeação do Engenheiro e Portaria do Secretario Responsável

com sua publicação (fls.14 a 16);
5. Despacho de Autorização (fl.17);
6. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.18);

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo

administrativo acima identifi cado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, la\To esta

autuação na presente data.

MARCIA DASILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. no 02 5/202 I -G PSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

111



ESTADO DO MARAN
PREFÉITURA MUNICIPAT DE SANTO

CPNJ; 06.172.720100O1-10
saltq/ffiofu

.{UTUAÇÃO
NO PROC

FI,PORTARIÀ N" O25D§21- GPSÁL

O PREFEITO DO MLNICTFIODE §ANTO AI{I'ONIô DOS LOPES. ESIAIJO dtI
Maranhâo. no mo das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do rtunicípio de Santo
Antôflio dos Lopes-lvlA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 qve'Di.tpõe
solsre u Reorganizução Administruliya do Municipio de Eawo Ántônio dos Lopes. Esta&t
do lftiranhão, cria cãrgos de ptoieintanto em cofttissão e junçÃes gratificadur, dejine ot
tespecli'tos símbolos e Jba os ualores dos wbsidiot correcpondektes; cÍlrib i
(nmryrcncios aos órgãos. e aos seus ditigenres e dá oarras povüências rewga a l*i
lvtunicipal n" 03 de t4 de.4gotto de 2ülO e suas aherações e dá oute.ii provdências'.

RESOLVE

ArL. 1". Nomear tUÁnCU DA SILVA LMA, portado(a) de RG A2if,60202002-5
SESP/MA e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cergo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de.Santo Anlônío dos Lopes-lvlA.

Ârt. 2' Estâ Portaria entrará em vígor na data de sua assinatura- revqgada-s as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MI,NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

,i t ..1

' t;*#iiimÉ á,! 
ji,àí-^.

Prêfeito Muricipal

AvÊnid â Presidente Vaígas, NP 446, Centro, Santo Afltônio dos Lopes-MA -CEP 65,730{00

à



Í
ESTAÍD DO MARAÍ{
PREFE|TURA MUIIIICÍPAL DÊ SAIÜTO

CPNJ: 06.172.72olo001.10
Síbmâíbd6 ,{. PROC

FI,

EI}TTAL DE PUBLICAÇÀO

Pelo presente EDI'IAL DE PUBI ÍCAÇÃO, o pret'eiro Municipal
de SANIO .ANTONIO DOS LOPE§, Estado do Maranhão, EMANUEL LIM.,I DE
OLIVEIRÀ, no uso de suas atribuiçôes previstas oa t ei Orgânioa do Municipio. faz saber
a todos os habiranEs de SANTO ANTÔNIO nOS lOpf S-VA, as auoridadcx
nlrniciymis e esladuais, E a quem interessar possa que. FUIILICA a Portaria n" 02S de
04 de Janeiro tle 2021 que nomeis MÀRCIA DA SILVA LIMA, portador(a) de RG
0233602íD002-5 SESP/I!ÍA e CPF 032.977.963-118, para ocupar o csrgo de CHEFE
DO SETOR IIE PROTOCOLO, para que doravante iasse aviger em seuíefeitos legais.
E, para que, no amanhã. níío se alegue ignorância, faço público o presente Édital que scrá
afixado em local de eostume. e de fácil ac.esso ao público e publicado no Diário Oficial
do Município de Santo Antônio rlos Lopes-MA. dou a Porigria $. 02S-GpsAL de (H
de Janelro de ãl2l por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONJO DOS
[,OPES. Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de 202 I .

PUBLIQUE,SE

REGISTRE§E

CUMPRA.SE

,1,. ,t''i i lilffi#t n*,a-t,*tri;( >t ('t'^-,-r-''

CERTIFICO, que nesta data púliquei e regisrrei a prcsente
Portâria n" 025-GPSAL de 04 de Jsneiro de 202i, pc,rlmero de tartat, tendo sido
1fgad9 um exem plar no Árríun do pr#io da prefeitura ivunicipar, pubricaáo no Diário
oficial do Mrnicípio de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de """;;;;publico.

Prêfeito Municipal

Sàtr1o Axtônio dÕs Lopes-MA. 04 de .laneiro de 2021 .

Municipêi de
Plafl sjamento e AdÍniÍtastrâçjo

Avenida Presldê nte vâÍgr3s, Ne /M6, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-0@



P+!in32dê6 DÉrb.X Encárninhârnehio do procEssó ddidãmeÃté tnsLutdo â airtoídâdêqpór oÍ com pícpo€lt de húnotoga9ão,

A4- G'. I odc,i os 1.a,5alhos do prego€Ío e dê sua EquiÍ€ de Apoto óeveráo sôrregisiÍadG naê âlas, êvidamÊntê assinadâs e aÍqu yãde§ rc s€tor coínpel€nls
da PréÍeilu.a MuntctFat.,e Sâí1ô r.fittuio do€ LDp€§/MA

Art 7o. Esta Portarla entrará em vrgor nê dêla d€ suâ pubticaçáo Í6ando
revosÂdas ás di§posiçíês em contráÍio.

Dêsê dênciâ

cumDrô€ê.

GA8íNETE DO PREFEITO I4UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LÔPES.MA
04 de JêôeÍío dê 2021.

Em8nuel Umà dê C{ivêira

PORTARIÂ N' 0202021. GPSÂL

O PREFEITO DO MUI\ICIPIO DE SANÍO ANTONJO t,OS TOPES. EStâdO dOMârãnhào, no Go das ôtr:buições que thê coôreÍe â Lei Orgánrá do mrnicipio deSanm^Anrónio dos Lops+MA e a Lsi Mun;c,pat Nô oz a"), o. t.r*^ i[iOii
aue ulspoe soD.c d F6orgat nçào AomtnFJÉliva da Munici(io <!e Saktr Amürto.:T l?f, .t:.tàdo 

do Maíànhão cna ca,eos cte novnento eh camissào e,urr@êa grcrúa€dás defüe os respàchros stnrt olos e t*a os rzatoras jos

:, ."..".i,1:-:T?:'d*/*. €r,DUi co.ip€rénc,,ás Eôs ó,qáos e aos sêus di,§rê,úâ;

5uaÉ En&aç.Jos à dé ounaa proviJétldâ§ .

RESOLVE

ArL-.Ô De§ignãr VÁNIA Â,,IARIÂ soUSÀ ALENoAR, portadors de RG000Ô7?50989Ê1 SSP/MA e CFF 33i.8BS-í33-72, sê-,0.. i"t"srr"Àd" ,tr.J|D
:1.:::.. ^q"i" 

o(uDãr ô caÍso de sECRETÀRra MUNrcrFÀf ADJUNT; tÉEUUCÁCAO oo monlcíolo de Sànto À.rônb dos Lop€eMA.

1l^1-i=j,:,".r: .*rrêÍá er v.soí na dârÉ de assinarura. revosadss as!,qrjçoes em ClntÍárkr

Oíblál Í:rektuíqo EdiÉ, n. slio2í . puHrcâçâô: 14l01r2t21c pREFEtTo Do MUNrclpro DE sANTo l.lrroruro oos r_o"is, e.à.l.ãMaÍanhão, no uso das errtbuisôes qus Ihê Êoflbr€ a r.i Orgario o" ÁÀ"À";"
S€nlo Anrônio dos Lopes-MA o a Lêi Municipat Nó oZ Oe ji oe _aneiro oe ZOt rque 'rrqpt e saà.e 6 Râorgadzàçêo Adhiniítdiva do Unrcipn ae Sano nnii^;odoi Lopes Eslado do Ma.anhso. dia ca,r,os de provtmênto êm.Dri,sáo etuaÇlte-s graÚticêdos, d€ilre o§ .espêcl^m§ s/mbo(,s e lixa os valo.es do)suosoma criespondontes, dlibui co/l,,pêlt,r,c:Es eôS óígáos ê áos s6us di,g.rJr6;
e dà outuas ptwi.têndes. .e.íoga a Let &)nicipât rf 03 de t I ae aqosA oe ZO1O isuas alleàçóes e e!à outt9s Dmedén.1es.

RESOLVE

llj 1: I:r*, stNDovAL O|AS DE Ll[rA FtLHo. pü.râdor(s] de RGO3E276ZA2OO94 SESP/MA ê CpF O.tO.2gO OO:_S:, para 
".rp", o carq" Ljêt)REIOR DE ÂLMOXÂRjFÂoO E pArRtMoNtO d" S".t a.rO"i. A* i.o"*

A(. 2" Estâ Po.târ a entr
dispoêições 6m contánô.

a.á ên utgor ná dêE de s!â ãssináturê, rêvogadas as

GABINETE OO PREFEITO MIJNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO O
04 dê ünêiío dê m21 .

Efiânuêl LiÍnà dâ Oliwt.á

PORTARIA No 023,,2021- GPSÀL

PREFEITO OO MUNICIPIO DE
Msrânháo. no uso âs âtibui9ôês
sánro antónlo do€ Lorês-MÂ ê â

o ffiüÂçÀo
N' PROC I

Ft.

S.

SÁNTo ANTONJo DOS LopES. Estado
ihê confd€ s Lei Orgánica do mmicÍoió dr
Munl€rpsl N. 02 d€ 27 d6 Janer.o de 2017qrê D'spóê .!oórE € R.úryanizáçaio AdiI,inislrati's do Mtlnicipio de So ta Anttlttiodô§ Lopês, Eslado .to MaÉr,hâo, ctl1 cârgos de p.ovjmento êõ êor/.issão etunções ghtiÍicsclês. dennê oE respe.üi,os s}mbo/os e frxe os valores aossul)sidbs conesFaúê nt*i atnhui cômpêEncrbs &s órlgáos d áos seuse dá odms pícvic!éí1ciaí re@s a Leí Muncpal )f A3 de lq de ABosto cle 20lO csuas ênê,ações e dá out.as

GABINETE DO PREFEITO I,IUNICIPAL DE SANTO AIíTONIO EIOS LOPES.I'\04 dêjaneiÍo dê ZO2í.

Ernánuet Limâ de Olveira

PORrÀRtA Nd 0t92021_ cPSÂL

REsoLtt

Àí. lo Nomear SUAÍ,{NE LIMA DE 
^LENCÀF049921452013-g sFspí\ra e cpF 610 55r rl 

ollvttne po'ladoíà) de FG

c,..e o. oecü*so1ür;;.;i 
"; 

;.#^'#"t:;H r'"r:?,*il. 
*,"" *

Aí. 2e Est€ Portanâ emrarE em yigor na dste dê lue Êsâ,nâtura, .evôgãdâs âsd'Eposçóês eíi codráiio

GABI\FTE DO PREFE'ITO MUNICIPÂI OE SÂNIO ANÍONIO OOS IOPES,MA04 dê Jãn€rro cê 2021.

Emânu6l Ltl,a do Olrvâirã

fioRTARlA N" 02í1202í_ GPSAL

o PRrFEtro oo Murltciflo or SAITO ANTONTO Dos topES, Estãdo duMerânhão. no uso dâs ã./ibuiçó.. quê trê @.Ícíe a Lê 9rgáÍiÇ€ (,o rnú.ictO,. des€rro AnÉnio ôos Lopes_MA e ê Là Municipát N. o, * j, ," ,en.,Ã i""ãiique uÍqpoe soôre 3 ReorgehiTaç.io Adnjnidà,ivâ do U*X,ot" i" s",iie"ar.,.?,,:::"::-?::,? * y?tenhào c,ià co,sos de p-,,*"^" ", *à,""ii7,uírripes grâlrncêd€s, d€frre os respecnyos sitr,ootos e lÁâ "" ,rrrr;;;;sub6id,os ô-oíÍdsírorld€ntês : drlbu êompetências aosor!Éo§ â ios ses d,rqFatese-.d:.ú:rag 
lovdências, relwse a Lci Munl{,pat no 03 a. u ,p aíÍr"b d".iiiíiE@s altÉ.açoes e dâ outt\s prwidênciâs._

RESOLVE

tur. tô Àohêà/ NtÀRcta DA SILVA L|MA poÍrado.(a) de RG 023.160202002_5sESPlt\,tÁ e CpF 032.977.96+08, pâ€ oqrrar o c6Ígo d€ CHEFE DO SÊToR DÊPROTOCOLO dê Saílo AâtÍrio dos tôoe6-{úA.

All 2. t sta Pôrlâ.i€ ênrraré Ém vEoí íàô oãra dc suâ â§sinatu.â. ÍeuogÊdaq âEdlÉpoErÇô6 c( .ônlránô

GABINEIE DÔ PREFEITO MUNICIPAL DE SANTÔ ANTONIO T}OS IOPES.MÂ,
04 

'l€ Janeno d€ 20É,1 .

Emâruel Limà dê OtivErrâ

o PREFEITo oo IUUNJCIPIo DE sANÍo ANIONJo Dos LoPES, Ê§Iádo dol\,{âlanh;lo. no 60das dtribuiçO6que tr,e mnÍ6rô â t-d Organica Oo í,r,rniã;; ãsâ1ro Anró io dos Lop€Ê-tvA e a Le, Muntc,pat N- o, U" ã, *li*i- a"ãiilrre Dispõê soóE , RÊo4rá nzeçÁo AÍhnnstlaiw do Muntc,A- ,u Sr,ro or-Àá,,:.?:^::l^"::::,:? * Maenhào, c.,:â carsos.te provimentu cd co,,jssi,o e,.i:::::^r:1:!::!"1 dêlôc .o, hsoécti,os stüboto' e ntu o, ,,,o,." à.,nusn,uo§ írrmrpondcnrâ§ ahbu; .o,,,aÉrênriàs a6 orgéas c áê§ neu§ d,rt?cnrá;

?1:^"^i,:!:yú!*,: *loso a Ld Municipat ão 03 o. re d" esono o"-z,ii."suàs ate.açôês e éé out as p.owdànctas.

::.,".J,":yi:g:! . R|AS DE MouaÂ. oorrêdor d€ RG 771547 ssp/MÀ €pára ocJDc. Õ -àrú. ds sEcRErÁRro r/uNtctpAtADTUNTO DE OBRÀS, HABTTÁÇÀo t uáserusuo ao mun,",o" o" 
"à",ãtulónio oos Lopês-MÁ

1::.1,.5"_': -n.:,:.-rráÍé ên visor n6 dára de assinatura rêvosadâE â§or.Dosrçoês em mntairio

GÀBINETE DO PREÍ EITO UUN/CIPAL DE 6ÀN IO ÁÀ:ONIÔ DOS TÔPES-MÁ,c4 dê iánêiío de 2o2 1

Emánuél Limo dê Otivêirá

PORTARTÁ N" 024lm2l - cPsÀL

PrsÍeiirÍa Mun*lpãl d€ sêni] Antonio &)s Lopês - MA, Áv- ProGiõenre varg€s, irrÍ6. cêÍrrro. sanlo Anronb lbs tórês - À/ta.Enhào - cEp: 657lG0oo
Drário ondsr Erqónico do M*,*" - 

"*,",,"T;i&T'jl fl*"rj,ilfj$'lll, "*... ,"_""*nrÕnidos,op€s.má.sou.br
Edoáo rô 9/2021



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO,ANTÔ

CNPJ: 06.172.72010001-10
silto ântônlo doo

tUTUAcÀo
SOLICITAçÃO DE PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAçÃO PROC

i
mrri

A Mikaelly Silva de Melo
Rua da Matriz no 46, Centro - Santo Antônio dos Lopes- MA.

ASSUNTO: Solicitaçáo de Proposta e DocumentaÉo do imóvel situado na Rua da

Matriz, s/n', Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, para eventual locação.

Prezado Senhor,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao imóvel situado na Rua
da Matriz, s/n", Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, bem como os documentos
pessoais do proprietário do estabelecimento.

A proposta de preços deverá especificar: as características do imóvel, valor
da proposta de preço para locação e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados iuntamente com a proposta de preços cópia
dos documentos exigidos no Anexo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão nos colocamos à disposiçáo
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem ne@ssários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de abril de 2O22.

,)t^" L )l^,lrl-
MARIA LIA SiLVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento E Administraçáo
Pon. OO4|2O21-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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t,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔI\ilO
CNPJ: 06.172.72010001-10

'i

Santo AnÍhb dos AU
N' PROC

FI
ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

. Documentos para Pessoa Física (também do cônjuge no que
couber):

1. Cópia do RG e CPF (solicitar a pessoa);

2. Certidão Negativa do lmóvel (Setor de IPTU da Prefeitura);

3. Certidão Negativa de Tributos Municipais (Setor de IPTU da Prefeitura);

4. Certidáo Negativa de Tributos Estaduais;

5. Certidáo Negativa de Tributos Federais;

6. Certidão Negativa de Tributos Trabalhista;
7. Declaração do INSS/FGTS (modelo disponível setor de Contratos);

8. Certidão Negativa de debito das Faturas de Energia Elétrica e Água e
Esgoto do lmóvel

9. lndicação de Dados Bancários do Locador ou do Procurador para qual

conta será feito o pagamento.

a Documentos do lmóvel

1. Cópia da certidão de registro do imóvel ou na real impossibilidade de juntada

da certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios

da propriedade do imóvel, a ser avaliados no caso concreto;

2. Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses antes da

assinatura do contrato;
3. Declaração anual de quitação de debitos de energia elétrica;

4. Declaração anual de quitação de debitos de água e esgoto;

5. Certidão negativa de débitos condominiais, se for o caso.

Avenida Presidente Vargas, N' 446' Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 2
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ESTADO DOMARANHÃO
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTOMOIX)§.
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Sarno Ántfuio dot

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçO E DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃ.A

PROCESSO ADMINISTATIVO N' 082204-OOO1

o-
UTUAÇÀO

N' PROC

FI

Junto aos autos do processo administrativo no 082204-0001, que tem por

objetivo a Contratação de pessoa fisica para prestação dos serviços de locação de um

imóvel para funcionamento da Vigilância Sanitária de interesse da Secretaria Municipal

de Saúde de Santo Antônio dos Lopes - MA, a PROPOSTA DE PREÇOS E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 1 1 de abril de 2022

")'ír- 
I- /ü .).["

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



PROPOSTA DE PREÇo DE LocAcÃo oB ruóvrl

A
SECRETARIA MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTNeçÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA
Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA
6s.730-000

AUI{/4ÇAt
Oc

CEP

Apresento a Secretária Municipal de Planejamento e Administração, a

miúa proposta em obediência à Solicitação de Proposta de Locação emitida por esta

Secretaria, atendendo integralmente às condições estabelecidas, nos seguintes termos:

1. DADOS DO LOCADOR:

NOME: Mikaelly Silva de Melo, RG N' 030018772005-8 SSP^,ÍA e CPF sob o n.'
04I.095.793-33, residente e domiciliado na Rua da Matriz, no 46, Bairro Centro - Santo

Antônio dos Lopes- MA.

2. DADOS DO IMÓVEL:

a) A localização do imóvel objeto da pÍesente proposta localiza-se na Rua da Matriz,
s/n", Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA.
b) O prazo píua a entÍega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptações

necessárias será de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatua do contrato, após

ciência de que a proposta for aceita.

c) Á,rea: O imóvel possui ifuea total de 193,73m', com uma edificação de 159,66m'?;

d) Valor do Aluguel Mensal: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos Íeais)

e) Valor do Aluguel total 12 (doze) meses: RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

3. DADOSBANCARIO:

Nome: Mikaelly Silva de Melo
Agência:2603-4
Conta corrente: 14.841 -5

Submeto à apreciação de V. S"., a pÍoposta relativa à LOCAÇÃO DE
IMOVEL em epígrafe, declarando que o imóvel está desimpedido e liwe para ocupação

imediata, pelo valor de RS 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) mensais.

Santo Antônio dos MA l l de abril de 2022.

LLY SILVA DE MELO
RG N" 030018772005-8 SSP/IV{A

CPF sob o n." 041.095.793-33



AUTUAÇAO
N' PROC

FI
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I
N' PROC

çt

Sêtu'do

AUTUAC

MEtfoRtÀL BíSCR'ríyo
FJ TOG FIco

iA:fl.,"i1

1.C95.793I:!r*,, 
srlva de i{ero

i -:,:ai:gafe gc irnóvei; Rua da illakiz

! f a:::: Centrc

- J: aria-SanioAntoniodos Lope.MA

: -l:!açdu. Terreno Urbano

i l.e-s: a rescrição oeslg 
3e1lgtrc do ter-enc rio vértice denominadc p-01 iet= '346Í854,247 e e= s70956,s02; oeste;egr". ãnrront noo co,.n Franciscr -".ri."tl.tt.t-::r ê'z.i;nute verdadeiro-de rrb'riàr:-"e"c-ãüncia de 4,90m .,= , *rj.L.r j:_ ,il:::::r':edes irr= 9,161966,320 re= szdsii,l++, ã*j* *gue connontando con Ér.;c:j: _ ::::;':- R:is, ccr: tuímute verdadeiro de íái'#0:;'distancia de ,!3,19m 

ate e ;ei;:: :.ri : =:::::e:a,ias N= 946í842,i4! 
-.. f= SiCSSI,6SS. Âzimute verdadeiro de j.?j"ii. . .-'i"?-.:"z it,i0'rr ats c veíjce p-c4 :e rorr.*jaã.'u = g461g2g,711e E= 5r0g44.ri": i ,- .
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oRtENTAçôES
:iliia-se :cn: Francisco Soares Je Melo
,;:iiia-se coir; Rua da Matriz
'-itita-se rcn Natanieliy Silva rie Melo
Limitase com: Antonio Higino dos Reis

Sa::: .rr.rtonlc dcs -cpes-|,4A, 11 te Mai: -_= ll , 
-

f;anesco SeÍic Bzzeta -i_it es
;REÁ- :.i' -' tr=5:J7i:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

N" Certidão: 052238122 Data da certidãoi 061041202211:55:02

CPF/CNPJ 04109579333 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

1-r substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: o4logl2022.

A autentrcidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereÇo:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1110412022 í 0:15:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N. Certidão: 023535122 Data da certidãoi 0610412022 11:56:17

CPF/CNPJ CONSULTADO: 04109579333

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

- forma do disposto do artigo '156 da lei no 2.23'l de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

\+o 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Velidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: O4lOAl2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http J/portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãot 0610412022 1 1'.56:17
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CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

Nome : MIh,ÀELLY S ]LVA DE ME]-O

CPF: 041.095.793-33
Certidáo n" : 10981 4\5/2A22
Expedição | 06/ 04 /2A22, às 11 : 58 : 47

Vafrdade: 03/10/2A22 - 18C (centc e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que MIKAELLY SrLvÀ DE MELo, inscnito (a) no CPF sob o n"
041.095.793-33, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no Banco Nacionaf de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis clo Trabalho, àcrescentadcs pelas Leis ns." 12.440/2All e

13.461 /2011 , e no Atc 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunaís do Trabafho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a emprêsa em re.laÇão
a 1-odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação cie sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst. jus.br)
Certidão emltida gratuít-amente.

TNFORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Dewedores Trabalhlstas constam os dados
necêssários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanr-o às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em iulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previ denci ário s, a honorários, a cus ta s, a

emolumentos ou a recolhj.mentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos f i::mados perante o Ministér.io Público do

Trabalho, Comlssão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
dlsposiÇão 1ega1, contiver força executiva.
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

sailo Ant&ú, dot

\
DESPACHO

A SÉ,

PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.

Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

Para
identificado

ASSUNTO: Solicitaçáo de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem

como a classiÍicaÉo orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 082204-0001

Senhora,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira

do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

082204-OOO1 e declaração de adequação orçamentária, cujo objeto visa a locação

do imóvel situado na Rua da Matriz, s/n', Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA,

para instalação da Vigilância sanitária, de interesse da secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento.

O valor total para execuÇão do objeto, com base em avaliações do setor de

engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$

18.000,00 (Dezoito mil reais).

tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 12 de abril de 2022.

)t'* J- !'1",$"
MARTA LÁ SIWA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.
Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página'l11
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.t 72.72010001-10

aÍrto AÍnóíb dos

solrcrrAÇÁo DE DOTAÇÃO OnfulVflNrÁnra

Aoi
Ilmo Sr!. 

1,

RUBEMFRANCISCOBRAGASOUSA }-
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÃorr. PROC

Se

Prezado Contador-

Venho por meio deste, solicitar informação sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação oÍçamentáÍio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

referente ao Processo Administrativo n" 082204-0001, cujo objeto visa a Contratação de pessoa

fisica para Prestação de serviços de locação do imóvel situado na Rua da Matriz, s/n, Centro,

Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Vigilância Saniüária, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de engenharia

deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$ 1E.000,00 (Dezoito mil

reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de abnl de 2022

Atenciosamente,

t-tD
PA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n' 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, CenlÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 'll1



í
t

t,
ii! ESTADO DO MARAÍUH

PREFEITURA MUI\IICIPAI DE SANTO A
CPN I i 06. 17 2.7 2o,/0O0 1-10

58 o lrnôrdo d6 AUTUAÇ o
N'PROC

FI

PORTARIA NO OO3/202I. GPS.ÀL

.U,
?m

üi.LtÍi t -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Miuanhão. no uso das âtribuiçõ€s que lhe coúbre â Lei oÍgânica do munioípio ce
santo Antônio dos Lopes-MA e a i-ei Municipal N. 02 de 2i de Janeiro de 2017 quc
'Dispõe sobre a Reorganização Ádmini.v*ariva do Município de sanro Ántônio io.r
Lope.t, Esrado do Maranhão, cria cargos tre provimenío em comissão e funç'ões
.graliíicadas, define os respectiws sínbolos e .fixa os valore.s dos srthsíclios
correspondenres: arribui oompetê cia.t aos órgãos e ,,os seus dirigcntes e dá outros
protidências, revoga a Lei Municipal n" 03 de ti de .,lgosto de 2010 e ruas alteru\:õe.y e
da ourras protidênc.ias' .

RESOLVE

Ar1 1o. Nomear PAUI-A DATANNE LIMA I-EAL, portador de RG 013592232000-a
SSPiM.A e CPF 921,82i.943-04, para ocupaÍ o cargo de Secrerária Municipal de
OrçâmÊnÍo e Finanças do municlpio de Santo Antônio dos Lopes_MA.

Art 2ê' A secretária Municipar de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesas
das conu-s púbricas. sendo responsáver pela Gestâo e Movimentação d&s conÍas
Bancárias da Prelbitura Municipal de Santo Antônio dos t-opes * \4,q., CNPJ N.
06.172.720/0001-10.

.Art. 3". Esta Poruria entÍrüá em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôesem contrário.

GABINETE DO PREFE].|O MLTNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

iÍo Municipal

Avenida Presidente Vàrgâs, Ns 446, Centro , Sânto Antô nio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAÍVTO Â
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EDITAL DE PTJBLICAÇÃO

SanbÀrühb dr
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pelo nr1s3n1e-EDITAL DE p{.lBLICAÇÀO, o prefeito Municioalde sANro ANroNro oôs..r.opes, E;ã;;;;1],iil. EMANUF.L Lr\(A DFOLTVEIR^. no uso de suas ar:pylgo* i*"iã. ãr..iã?rái,,"" oo MunicÍpio. faz saherâ rodos os hahiranres de snNto Àx.roNlô -ooõ'Tà"oa_ro. 
âs auroridadesrnunicipais c estaduais, c a ouem_inrc:es*-porru í*]piÀrrao a portrria n. 003-GpsAL de 04 de Janeim du z_ozt qu" 

"oà"i" üü;i'0AIA.NNE LIMA LEAr_.porrador de RG 0ItS922i2000-4 sip,aaa:" ci,i'"{rtrr.sosqo,pârâ ocupar ocargo de Secretária Municipal de O.çr_""io 
" aríI.ü do Eunicípio de Santo.\trtônio dos Lopcs-MA seoaà ord"nai;;;;#:;r"l'", a"."i. contas púbricas,sendo responsáver pera Gestão e ru-ovimenaçio ;;: õ;;;r Baacárias da prefeituret{unicÍpat de Sanro Antônio do_s LoG.:;ã: iiài"*i"rur,-te passe a 

'iger 
emseus efeitos lcgais. E. para qul, no arnarüã. ,a" l. ,f.gr. ,gnorância. laço priblico opresenre Edirâl que será dyo.T l""rl;"-;;rhr#ãt ru", acesso ao púbtico epublicado no Diário Oficia, rlo.M_uni"rptl O:. õã*ã,ii,ll,o oo, Lopes_MA, Duu aPo rta ria n. 003-GpsAr, a e on a. .la n 

"i'ro"oii,r:ii. r'., iJiii,l.r..

I opES, Estado * rfâr'j},tJt.?:",:yrjiJ]fl DE sANro ANroNro Dos

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

.ç 
CUMFRÁ_SE

,/,' ,,' .t
,Êtw;:"trrít#n;t,;Í:,

péfeiro Municipal

,./J'

. iLj/tL u/t',-
ra

#i::Í:r..';.i;",J::'f#:*:;T##jiTáüi,ffi 
;*tr,;i,""p:,-,.ry;rT||| " 

MunicíPio de santr

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Jan eiro de 20? l

,M"K*:M
Secferária Munrcipat ale

PIânejameíÍo e Admin istraçao

Avenidâ presidente argas, Ne d46, Cenro Santo Antônio dos Lopes-M A - CEP 65.730_000

I
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Publictãô: 0t01/202tPásinã I dê4

D I rf

a
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

ooficial Eletrônico

ln.l t!ldo rela LeL rJúrrLrÉ31 N' r1É:É 09 (rÉ oui!5ro de 1017 ano Edrçà. 2r20lr snrt. Ãhto"iô d.5 Lopcs - r,la,05/01i2021

EXPEDIENIE
O Oráío Ol'cral Eloíórrco do MunrEipio do 6àrto AnlDnrô ooE .op€c - À,1À

Criado !,€la Lêi n+ 016 dê 09 d€ Ouurbrots 2017, âldueüâmênle ná iornia
6lê ónrê, ê Jc p-bl <€çáo dã ÂdFinÊEãçâo D'Í{ã dêElê MuuisDio.
ÂçERVO

^s 
6d çÕs do Oiáio ofEiâl EiE{Éilim dê santóAntoalo dos LopéÉ ponêÍh sêr

consultãías aÍavês da idemet, por Feio do segqtnte eôdêaeÍo'
IrttpsJ/dom,stoíúo^ioaoslop€s.má goúbr-
Para pesquisa por quahusr termo s unlizaçâo de Ílitros, €cê666
htlpslÍdom,slGntonlódelopês-me-Êdv-bÍ As (rlnsullas, Fêsquisa6 e dowÍJod
$o de acesso grâúlto B lnaÉF€íúmle de quslqEr i:aissED.
ENTIÓÀOE
P.êfeilura Muniipál dÊ Ssnto Ánlonto dos Lope§ - MA '

CN PJ. 06.172-7zl,to01-10. PEíêíô Er|ãHd lime ds Otvêral8gL,
ÊndóÍsço. Âv. Píesidenle vâ,!as, 446. Cêirkô, Sânto Án!ónio d.is LopÊE -
M.,anhào - Ôf P: 65730-000
relelô^ê, (s§) 366É- _9í e-ÍFifl..lôm@bânbn'odoâloFs.ma.gor,!í
s rê: ottw.sto6nb.rlôdmlopê§.ma-gov.or

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

AÍ. 'l'. Na.near MARIA LIA SILVA E SILVA, portadord de RG 25€02912ô0i0
SSP/MA ! CPF 02l433.003-03, parâ ocupar o cãrgo dê SECRE_ÀRIA
MUNICIPAL DE PLANEJÂMENTO E ADMINISTRAçÃO do munlclpb dê Ssnto
Antôniô dos Lopes-íviA.

suDsld os comtpdúênles; âürbu Competéncias aG dÍ§âos e a!6 §arê dngênr€§
e dá oulÍâs pmúd€nciãs. ÍEvogâ â Lêi Munlcipd n" 03 de í4 de Agoslo de 2010 e
suâs êltÉraçõê6 ê diá oütBs provldêícia§.

Aít.20. A Sesetáíia Mu"icipâl de HanejaÍn€nto. Adminisrâção 6erá O.denôdoÍa
de Despesas das contâa púbhcâÉ, 3êndo r6sponsávêl pela Gêsrão e
MovimêntEção das Contas 8€ncârlâs dâ PrÉÍêlúrs Municipâl dê sãnlô Antônio
dôs Lopes MA. CNPJ N' OE 172 72OIOOO1-10

Art 30, Esta PortaÍia entrâÉ êin vigor nâ dãtâ dê slrô publicâ§áo, revogscas as
drspo§lçôes em conlÉro

GABINETE DÔ PREFEIIÔ MI,JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES}itA
04 de JanercdE 2021-

o pREFEtÍo Do MuNtclpro DE sANÍo ANToNto oos LopES. Estado do
MaEnhão, nÕ uso dâs alÍituiç5ês q!ê lhe conÍere a L6iOrgânic€ do rrunictpto de
Sanlo Anrõn'o dos Lôp€s.MA ê á Let íVlunicipât tt" 02 de 27 ite J.íeno de ?A17
quê Orspôê sol',c , Rêorgâ nízaçêo Adninislíatirâ do Municlpio de Sêíio Antaitio
.los Lopês, Esla.Io do 

^nã.alháo, 
ênà ca.g@ de pmvtÍnênto eh @hissáo e

tunçóes graliÍicaclas. definê o3 respectivos slmholos e Ítxá os r7áto.ês dos
srDs/dio§ co.re§pordenúos; arrDur co.npetér.iã§ 6oa órcíáôs e aas sÊ.ls dt geitês
e dà aut@s ptovidéncias, rcvogê a Ls MuDicipal ê 03 dê t4 cte AEorto dê 2o1o e
suaÊ ÊneÍaçõês e dá ottuas prcvdér.i§'

PORTÀEiÀ Nà Oí}3I202í- GPSÀL

RESOLVE

Emãnuel lime .l€ Oliveira

Emn |uel L[nâ .lê OlivliE

PORTARIA N' OOí2I'2!. GPSÂL

C PREFEITO DO MUNICJPIO DE SCNTO ANTONIo DoS LoPES. EstEdo dê
Marànhào, no uso éas âtrlbulçôes qu€ lhE.Dnf€Í€ a Lel Orgànica do mtrlicÍpto de
Santo Anrôrio do§ Lop€s-Ma ê B Lêr túunicipal N. 02 de 27 dê .lanelro de 2Ot7
quê'Dlspôê sobíe ê RêorgÊnização Adminishatva do MunrcíÊio de Santo Anl6no
dos Lopes, Estado do M€Íaôháo, cÍia cargos de provimenro âm comEsãu e
Íunções gÉtllcâdâs, dE,lnê os respecüvôs siftbolo3 e íixâ os w6,o.cs dos
subsidios cor€Épond8ítes. âúibui coínpslênc ás âos ó€áos e âo! sêus dr genres
e dá oulrss provldêncrâs, revogâ s Let Munrctpâl n. 03 de t4 dê Agos:o.le 2010 e
suâ§ allerâ!ô€s ê dá oulrar providôncias .

RESOLVE

4,, i". Nomâa. PAULA DAIANNE Ll[,44 LEAL. podêdorB d€ RG 013SS223200L4
SSP/[14 e CPF 921.821.923-0,1, parâ ocupâr ô cargo do SECRETÁR|A
tulUN|C|PÂL DE ORÇA|I4ENTO E FINANÇAS do Ínunic'po de Saolo Antônjo Íros

^r1. 
2'. A SecreGr,â MuÍrldpâlde OrÇ5mênto e Finãnçês sêrÉ ôrdenâdorã dê

D€spcsâs das contas púHlcas, Eêndo responsávd p€lâ Geslào ê MovmenÍâção
dãs Cont+s Bancáíês da Preíeúura Munropal dê SanioAn6nlo dos Lopes MA
CNPJ r\r m r72-720,000r-10.

Arl 1' Nomêâr RICARDO AUGUSTO oUÀRTE DOVERÀ. pôrtâítor de RG
80863204E1 SEJUSP/MA ê CP; 916.999.780-72 pára o cãrgo de
PFOCUIT DoR DO l'lrUNlCiPlO dê santo A'lrôn|o dos Lopeg t\IA.

Art 2Í Est3 Ponárá ent.sdi 6m vigor nâ dátá de sG pubti€ção, rêv(úedàs as
drsp-Giçóes em contáio.

ô,CAINETE OO PRfFEITO MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO DOS LOFES-MÀ.
aos qualro diâs do más d6 JanêiÍo do ano dê dob mil e ünre E uh.

Eúânu€l Llíia de OliveiÍa
AfL. 3'. Está r,oíáía êntrará €m vrgor ná ctala ct6 sua publcação, rêvoaludas as
.lisposiçôêe êm conlrádo

GAAINETE OO PREFEITO M'JNIC]PAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPESMA
04 de Jân6iro d€ 2021.

PORTARIA N" OO6DO21. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Máranháo, no us., das at ibúiç6ê6 que lheconrere E Lâiô.gànrca ô muni.lpiô dê
S€nto Ântónro dos Lopss-MA ê a Lei ivunicipal N. 02 de 27 de JalrBiro dê 2017
que Dispôê sobÍê a Reorganiz.ãção AdministÍativa do Municip o de Sabto Antmio
dos Lopes, Eslsdo do Mêrêàhéo, cri€ Êáísos de orovimento em êomtssâo ã
tunçJes gÍet,rtcâaâs. dêirnâ os aê§pê4tvOs ênhbôlô§ â íitâ ôâ vâtoiés dôs
Eubsldlas 'rncs@nd€nhs; âü bui mmpêtênciâs Êos órgãos e a§ sêu§ diÍtgentes
e dd ouvas pmvdàlclâs, revogã â LÊi Muni.4at n" 03 de 14 d€ Agôsto de 2010 e
sas âtêrâçôss e.lá outrâs pÍwidàlcrâi'.

c PREFETÍo Do MUNTCÍP|o oE SÁNÍO ANTôNlo oos LopEs. Estâdo r,o
[4árãnháo. no lso dâs âkibuiçõ6s que lhe 6ôíere â L.i Orsànic5 do tuicípio dê
San{o Antóõiô dôs LoFês-nrA e ã Lôr Muniàpat Nô 02 de 27 de )àneno de ZA17
qoe 'Dlspõ. sôbíE a RêorgântzáÉo Adminislrativâ do Muntctpio d€ Santo AnrôÕr5
dos Lopes, Estado do Maranhâo, crta cargos ds provifiento eÍn comtssáo e
Íunçóes qratificadas, define 05 .espêctlvDÉ slmôolos e fiE os valorss dos

RÊSOLVÉ

AÍ1. lo. NomsaÍ SÂMARA CÀRVALHO SOUZA DIAS poriadoÍê dê RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

P.ef@tuE Municipalde sanb Antonicdos Lopes M^. Ac. P.*d€nte vâÍgâs, 44ô. Ceôlrc, Sanro Aítoírio dos Lo{É5 - MaEnhá.- CEp:6573G000
ffiv.sloãrloÍriot oslops.ru.9d.br

D ár ô Ofidàl EltlrJónico do Münlclplo - sêcrcraía Mu^icipâl dê Plánelánrêntôê Adfri4r6úÉçÃo- dm@.t@níonbdoslope ,-,ls.gov.bÍ
Edi€o m2202l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔ

CNP I : O6.t7 2.7 2olmOl - 10

Nto Dos
sãlro Ántônb do6

N' PROC

CERT|DÂO N'13212022

objeto visa a Contratação de pessoa física para Prestação de serviços de locação do

imóvel situado na Rua da Matriz, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para

instalação da Vigilância Sanitária, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8'666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicaçáo da dotaçâo orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e FinanceiÍa para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil
reais) a ser empenhado, mnforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentána:

Ôrgão 0F Sêc. Mun. de Saúdê e Saneamento
Unidadê Orçamentária 06.0í- Sec. Mun, de Saúde e Saneamento
Função í0 - Saude
Sub-Função 122 - AdministÍa ão Geral
PÍograma 0037 - Gestão de itica da Administração Geral
PÍojeto Atividade 2.029 - Manut. e Funcionamento da Sêc. de Saúde
ClaESiÍicação Econômlca 3.3.90.36.00 - Outros Serv, Terc. Pêssoa Flslca
Fontê de Recursos 'lí)0100200 - Rêcoita de lmposto ê Trans. - Saúdê

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/í993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de Abril de 2022

Rubem FÍa-

Contador Geral

CRC/MA n.s 01o202/O- 0

CERTIDÂO DE DOTACÃO ORCAMENTARIA

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



(
ESÍADO DO MARAN

PREFEITURÀ MUíIIICIPAL DE SANTO

cP?üI 06.172.72{t/XX}1-10
gars frrümdoÉ AUTUAÇAO

N'PROC
FTPORTAH,IÀ NO O2T/2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dtT

fuÍaranhào, no uso das atribuiçôes qt|€ lhe c'onÍ'ere a ki orgônica do município de Santo

Anrônio dos Lopes-MA e a Le! Municipal N'02 de 27 de Janeito de 2017 que 'Dispôe

sobre o Reorganircção Ááministruiva tlo Município de santo Ántônto do.s Lttpes, Esradti

do Maranhão, cría cargos de prot'imenlo em cofii§sãÔ e.funçõcs gtatificadas, defina os

lesJleclivos rÍmbolos e Íixa ot; tatores dos subsítlios correspondefrtes: utrihui

Colnpefência, aos órgdos e aos.seus dirigerlles e dti outras providênelas, revoga a Lei

' Municipal n' 03 de 14 de Agosto <le 2010 e §uas alÍerlções e dá outr'as providências' '

RESOLVE

Aí. 1". Nomear RUBEM FRANCISCO BRACA SOUSA, Í,ortadoÍ de RC

000100895698-5 SSPIMÂ e CPF 0 18.574.833-32, paÍa ocupar o cârgo de DIRETOR DO

DEP-4,RTAMENI'() DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art- 2" Esa PoÍtaria entrará em vigor ra dau de sua assinalura, revogadas as disposições
em contrÁío.

GABINÍiTE DO PREFEITO MUNICIPAL DF, SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro àe2021.

- -' i ,' -.:i

,'{#;d:"i{íil;rÍí,,vLtí;''-' f,refeito Municipai

Avenidã President evar$as, Ns 446, centro, Santo Antônio dos Lop€s-MÀ- cEP 65.730{00



ESTADO DO

PREFEIT[,,RA MUNíCIPAL DE SAT{ÍO A

cPRl: 06. 172.720l@01'10
,TUTUAÇ o

N" PROC
FI,

Sdrb fiÊôdodoí

EDITAL DEPUBLIC{ÇÃO

Santo Antônio dos Lopes-MA' 04 de Janeiro de 2021

Pelo presehte Ê'DITAL DE PUBLICÀÇÃO' o Prefeito Municipal

rle sANro ANroNlo Dos;õi{í'--E**'io ao yryqo9' EMANI'JEL'LIMA DE

OLIVEIRA, no uro a. *u* ur'iU"uià"s p'evis*s nu t'ti Orgânica do Município' faz saber

; .d;'; ilimnt"s a" sÃr'";iõ-Ãúromo Dos- LoPEs'MA' à§ autoridades

municipais e estaduais, "' qu"*'l"L"t"u fossa 9u9'i!p.l'lCA 
a Portaria no 02I de

04 rte Jeneiro tle 2o2l q";;;;; süseu rRANcrsco BRÀGÀ sousÁ'

;Jr,#d.ãCóooroõs95rst-s ssPiMÀ e cPF 0lE'574-E33-32' para ocuprr o

ffiH: ;iàirôti' Dõ níp,rnrmsNro Dq 
--c-gIrABtl,rDADE 

de santo

-4ntônio doe Lopes-MA. para que doÍavante pi§se 6 vlger em seus efeitos legais' E' para

crre, no amaúã, níio se alegue ilnorância' l'aVo núblico o pre.sente Bdiral que será alixado

em local do costusre " O" ratii*uÃcso_-uo'pt'Uti"o 
-" 

puuti"uno no Diario oficial do

Municrpio de Santo e'ntenio d-os f"p"*úl''O"" a Portrria n' 021-GP§AL de 04 de

Janolro do 2021 Por Publicada

G.ABINF.TE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DO§

LOFES . Estadir do Maranhao' 04 de J aneiro de 2O2l '

PUBLIQLIE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

, tti' , ilt
2; -., , ,,.i ;7,r,.-r,..!rlç fl:,,t,'r-*!..

' 
*i,ü"ú 

àt t{'ào à eY) t i ie i r tii - 
l;Tfeiio Municipal

CERTIf tCO' gue nesla data publiqueí e registrei â Píesente

poÉarir u" 02I-GFSAL de 04 de ianciro de 202i, por meio de Fldital, tendo sido

;il.il; e*emplar no Àtium do predio da prefeitura Mtrnicipal, publicado no Diário

õi.ií a" u*iótpio a" santo Àntônio dos Lopes-MA e demais looais de acesso ao

público.

S urr e -filva
tà MuniçiP.l dc

PlanejameEto c Adminisl(ação

Avenida Presldente var8,as, Ne 446. Centro, Sánto Antônio dos LoPes-MA - cEP 65.730ff0
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Gabinete do Prefeito
PORÍAFUA t\l. 021/2ll2 r - GPSÂL

O PRÊF:ITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANÍONIO OO§ LOPES' EstEdO dO

Mâ.ânhso. no uÉodas alÍrbúrÉês quê lhs conieí€ e LeiOÍgán ca do mlnicipio dê

sàílo AntÔnro dos Lop?-._MA e â Lel Mun c pd N! 02 de 27 dc Janeúo dê 2017

.t)ê'DtspàE eobie e Rqgarltzaçáo AdntndtrE{N€ do Mtxllcipir ú Sanío Antôüto

7ai Lopçs Ésla.lo.to M1tê.hÉo die c€.gos c'e pÓwrnênlo 'n @at§ào o

flrcóÊs i,r,./i'rlcrdás, dehne os resp€clivos simbolos e liô os valores dos

ísijros cwesp,,idcates. á14à, col'pêrdncJes ,os dt96os Ê aos §eus úÍ'9ê,,rê§

e dà ouüas pt.ÚkÉtrctf*,. íevoga e Ld Htncipd n'A3 LE 1 4 cle 
'*aelo 

lte 2O1o e

tuas êfiôto<ócs c dà @tras pturidênciad.

RESOLV:

AÍI 1Ô, NomÔâT RUBEM FRANCISCO BRAGI\ SOUSA, PO.IAdO. dâ RG

000101895698-5 SS5^ra . cPF 014.574 833'32. pa's ccÜpEr o caioo dc

DIfiEÍOR DO DEPAR:AÍIIETiTO DE COMTABILIDADE dC SAhIÔ ANIôN.O dOS

Àrt. f Ella Poíâtlâ sn1r6?á em vigor n6 dâlá dê suâ ás6in6turá revogâdâs aa

drsposçeÉ êin contlÊdo

GAdINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES'MA'

04 c6 Jane'ro de ?021

Êmanusl Lima de Olivelrá

An 1o. NomêeÍ ÀLAN KÁSSIO LIMA LEAL, Dortadoí de RG 0166563220Ô1s

SSP/MA e CPF 023.93S.10!95, pêre ocupôr Ô cargo ds DIR'ÍOR D=

OEPÀRTÀMENTO OE RECURSOS HUUANOS E FINANÇAS dê SáNIO fuIôNiC

Á4 ?' EsIâ Pôrlân3 snEará êm vigor nâ data de sÚá âssinatuÍã, râvooadâs âs

disposigõ.r en' conlrdr o

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO "ÀsrtÃt
04 dê Jâmúo d€ 202'

lu

\
POR1ARIA N' 0022C21. GPSAL

NoÀrEtA o PREGôÉlRô E A EâulPE DE APÔlÔ EV LlclÍAÇÔES PÚaLlcas

,,rn r.,lãoerronoe paeeÃo PRESENCTAL E/ou ELErRÔNlco) No ÁMBlro
Do PoDER EXECUTIVo Do MUNICIPIÔ DE SÂNÍO ÀNTONIO DOS LOPES E

DÁoUTRÂs PROVIDÊNCNS,

o pREFEtio oo MUNlclHc DE saNTo ÀNToHlo ms LoPEs Estado do

MaÍanhb, 
^o 

LJso dss atitüiçôe-s que lhe coítf€íe s Lêi OÍEârica do muri§ip'o dê

sânlô Anlôiio doE LoPeEMA,

RESOLVE

aÍi.1'. NOMEAR HEÍ{NANE LOPES ALENCAR,IíÉcnto flo Cêdsstío Nâconal dê

Pêssoê Fis,.á - CPF s.É o n' 035 262 ô03a9 s RG 6ob o N' 0132342220c0_5

SSP/lllA, peÍ, êxêr.er. funÇào d€ PtEgpdÍo

Art.2" CESIGNÂR o§ §6rvidóÍâ! JUUO ITARINHO DA SILVA, peílânêÊnle aD

quad@ p.ímnÉnle d*iâ Munblplo (concuEâ262 603-Agdo), inscÍilo noCPF sotr

o no 4s9,484 033.m. e no RG sEô o n". '1-555.136 SS?I\'|A ê MILENA MELO

SILVA, pê.têrc€nl6 âo qusdÍo PêÍmsnsntê deste Municipio (concÚBâdâ) lns'al9

no CpF soê o r" 007.684.753.:)0, o no RG sob o n'. 019562572002_0 SSP/À]I^,

paÍa êtercêÍem â tunç€o clê hêmbÍo§ da 6quiD€ aê âpo'o na íDrma de Lêi n''
10.52A12002.

AÍt 3.. O pÍêgô€1ro ê EquiFÉ d6 Apob da p.eíeitula MJô'opal oe San!, Ànlônrc

do5 Lôp€s-MA lâm a íunçáo de rerizaÍ o§ o'ocassdE licitalóÍio3 'elâtvos 
às

licitâçõe3 Êibliés ns modâlk âdê P"egão (pro6onciãl €r'e deL'ón co) ê pralicar Ós

demais at6 §ílb a égile dâ L.l nc 10 520io2 ê 3ubsldlâriamen!ê. nc que colbeí'

ãs disp.Eiçô* da Lá no 4.666, dê 21 dê iunio ds l9s3 â âlt3€9óês Doslero'ÊÉ'

b€m camo dÉ'Írâi6 leglslàçóec 6 lí§1ruÇó€6 noímâdves dô Tribunar 
'6 

Conlas do

Eslarlo do Mâdnháo quê lÉbm dâ mâúnE.

aÍt 4'. C€bo â. Pr€goêiÍo â ccnduçáo do PGgáo e à Equipe dc A@Ô âurlÉ_la

êm lo{as ês tsss do pÍcoê6s! lidtalóÍio.

ÂÉÍ Ao PÍ€goBro EbÊrâ, ern espec ã'

l. CoordsnEçÉo do proc6s3o I icilalodoi
ll condúÇão dos tÍabslhos da Bquip€ d€ aPoio, da sessão pühlicà dc

píegào prêeênctd ou €lsbônico. ê da €tapa de bnce§:

lll Râcobrme'lo êrame ê decisáo dss rdpuoraçÕs6 â cons:ilas a

[Í:itação, côm 3Po o do sotor rêqLàiEnt€ do ohiêlo e do resí]oôsàvêr

ír;lâ clatúrscâo dô edllCi
lV. Rê.ebirnsrto dás propostâs, oÍeÍtás' lânces, nêgÔclaÉas dê preçoÉ'

i.-.L .c.lt l,rlld.óê ê c{Gifiê..àÕ:
V. Vêrlicsçãc da contorÍnidâd€ d' proPostã com os ÍscuisrlGs

êstabêtêcidos rc ê!o @Noc€6.c1
Vl- Vênfic€çáo ê iulgar€nlo das qdiçõe§ de t€t'6taÇão,

vlÍ. R€aêbim€nto, exaDê € decisàÔ dôs rêêursos encâminhêdo6 a

auloÍiddê ccÍrEÊGnle quÚdÔ Íd nantidâ â 
'l€cisão'vlll. Dellbdâção 6obE o veh.êdd do ê9áol

lX. Arljud'c€Éo do oõFlo, quãndo não houw ÍcuÉo: ê

TXPEDIEI{TE
O D áflo Ofrml EleúÔnlco do MutrrciFo cê Sal;o AÍ'tonlo 6os LoP6s ' MA

ãriiuo peta La r.r 010 de ô9 d6 outúro dê 2017 Êxclu6lvámsrt6 ná íÚms

t"ir511d, 6 gm pLbl.séo da Admlnls§s.lo Dirclã delc MtÍiiljÊb'

ACgRvo
o. .Oi9u"" ao Oa* O.i rf EbnDfli@ de Sânlo Aíonb dos Lo9es PodêÍáõ seí

"on"rit"a". 
alrcvé! ds inlêmet pÔí m6lo do ségulnte €nderoço

txl,EJlú6Í sloântorDdoJ4€3msry'br'
p.ru p."q,i"" pôÍ qualquer tsííno c..slilizaçêo dê íiltros' ace3sê

r'n*,20.**t"."t".r"A.it pes.mã.!ov bi AE cônsllzs, p€lqusâ! ê dovload

sâo ire ãcNo gíáÚiioÊ íú€çendd'le dê quâ]qu€r cadaírô'

ENÍOAOE
P,dEnuÍâ MúlroFul dc s4[ô anLaÚo dos Lops - MÂ

.Np r m ! rL72üC@1.10. FreÍe(o Fmanü€l LÍÍÍ!ã de OfteB (Egu)

Endeíeçôr Av Píêsdêflt€ V.Í94s, 'a6 ó Ío, §ánto Anlcnlo tto6 Loges -

Ma.à . náo . cFP- 65730-000
TêlêíDn€: (99) 366&1 I 91 ê- íÍsú: nom@EtoântoúrdÔslopee.h?'gov hr

S'1c' wB'.lGnloniodcÉlopes.mâ,goúDr

PORI^RlÂ No 022c21- GPS{

o PREFEITÔ DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, ESIâdO dO

MaÍanháo. no usodas atnrrurçô6s qu6lhe conÍs'€ ã LeiOígâoica do fNÍicli'lo 0ê

Sânto Afltónio dós Lopc§'MA ê â Lê MunDiPal N' 02 dê 27 de -tendnír tlê 2017

quo i-.,r". uoo- , ".-g"nãng!. 
adddttcdwt éo

dos Lopeâ. Esradê do Àtê/a.héo. c4â c.Qaê dê provinentô Éã comÉsao c

lüdÇõas qnlitt.Âdas. dêlin õs ÍesPectilos sinttôhr^ 6 1'B ú valorc| doa

-,»s,ans oesponaoares . at,bui cüír.oêléacte âÉ óÍgáo' 
' 

áo! süs dT i.Eo'la§

c dá o&nê prclrtêrciés. .ewga à Let Muntclpât no 03 de 11 óa Àgos,! de 2O1O '
sdás a/rêrsÇ,rés á dá ourEs otatkléncias'

Emafi|ol umâ dê Ollvel.a

. PROC
FI

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPÂL

RESOLVE

PEÍetUÉMÚnicpâldesânioAnloniodBLope..MÁ'Av,P.elid€nlgvargãs,rl.6,CslíE-SaÍtoêotonioij6tooes.MaÚhào.cEP:6573}000
w.*.stór.tôr*)dosloEes.ma-Épv.b.

D'árc Ofci.l Eleroni! do Munidpio _ secrêránc !'tunrGIpd lt PlaÍÉjâfr^to e ÁdfrnislÍâÉo - dor@stosnloniodo§lops' B gov bí

Édiç*) 'o qmz"



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANçASSanto Ântônb do5

AUÍUACA
À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

N'PROC
FI,

ASSUNTO: Declaração de Adequação orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento legal

âcima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especiÍicada no Processo

Administrativo ne 082204-0001, tendo por obieto a Contratação de pessoa física para Prestação

de serviços de locação do imóvel situado na Rua da Matriz, s/no, centro, santo Antônio dos

Lopes - MA, para instalação da vigilância sanitaria, de interesse da secretaria Municipal de

Saúde;

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os âtos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui adequaçào

orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual (LoA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estâdo

do Maranhão, 13 de abril de 2022.

{--;ç',9
DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/202 1-GPSAL

DECI,IIRAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINÂNCEIRA

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes /MA
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ESTADO DO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 0ó.172.72010001-10

DESPACHO
AUIUAÇÂ

ÍV' PROC
o

FI

A Senhora
Maria Lima da Silva Neres
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do processo administrativo n'. 082204-0001. para

fins de elaboração dajustificativa, de acordo com a Lei Federal no. 8.666193 e demais normas

aplicáveis à matéria

Senhora Secretária,

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do Processo

Administrativo n'082204-0001, cujo objeto é a Contratação de pessoa fisica para Prestação

de serviços de locação de imóvel, localizado na Rua da Matriz, s/n', Centro, Santo Antônio

dos Lopes - MA, para instalação da Vigilância Sanitaria de interesse da Secretaria Municipal

de Saúde e Saneamento, para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração

do respectivo da justificativa, por parte do setor técnico responsável, em atendimento às

disposições previstas na Lei Federal n'8.666193, e demais legislações pertinentes.

Após elaboração do respectivo documento, encaminhe-o a Assessoria Juridica para

emissão de Parecer.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, l3 de abril de 2022.

Ir* t d-,il"v)'
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração.

P ortaia 004 12021 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

Santo Ánt&fo do5
,TUTUAÇÃ o

N" PROC
JUSTIFICATIVA RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 082204-0001

Obieto: Locação de imóvel para futuras instalações da Vigilância Sanitária de

Ínteresse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

DADOS DO FORNECEDOR/ PROPRTETARIO

NOME: Mikaelly Silva de Melo, Estado civil Solteira, RG N" 030018772OO5-A SSP/MA

e CPF sob o n.q 041.095.793-33
ENDEREÇO: Rua da Matriz, nq 46, Bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes- MA, CEP:

65730-000

DADOS DO BEM IMOVEL E FINALIDADE
Características: Frente: Medindo 6,00m (seis metros),limitando com a Rua da Matriz;
Fundo: Medindo 4,90m (quatro metros e noventa centímetrosJ, limitando-se com

Francisco Soares de Melo;

Lateral direito: Medindo 31,29m ftrinta e um metros e vinte e nove centímetros),

limitando-se com o Sr. Higino dos Reis;

Lateral esquerdo: Medindo 29,53m (vinte enove metros e cinquenta e três

centímetros), limitando-se com a Sra. Natanielly Silva de Melo;

O imóvel possui área total de I93,73m2, com uma edificação de 159,66m2;

Para fins de instalação provisória da Vigilância Sanitária.

Localização: Rua da Matriz, s/nq, Centro.

Santo Antônio dos Lopes-MA, Cep 65.730-000.

Tendo em vista a necessidade de instalação provisória da Vigilância

Sanitária, surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel acima

descrito foi o que lulgamos melhor atender tais necessidades, pois possui as

características necessárÍas para a instalação, com espaço suficiente para instalar cada

setor que compõe a Vigilância Sanitária localizada na Rua da Matriz, s/no, Centro

desta cidade. Por isso passamos a explicar os detalhes da contração, apresentando a

fundamentação para dispensa de licitação.

I. RAZÃO DA ESCOLHA: ATENDIMENTO DAS FINALIDADES PRECÍPUAS DA

ADMINISTRAçÃO

A escolha do Locador acima identificado deu-se em razão das

características e localização do imóvel, tendo em vista a necessidade de instalação e

Rua do Império, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS LO
CNPJ: 06.172.72010001-10saÍto Antôdo dos

funcionalidade da Vigilância Sanitária, levando-se em conta o espaço para instalar
cada setor que compõe o citado órgão, localizad
Centro e equipamentos a serem nele instalados.

o na localidade Rua da Matriz, r/niUfUlÇÃ
rr. PROC

Ft.

o

II. DOS MOTIVOS DA ESCOLHA DO IMOVEL

É inegável que da Vigilância Sanitária não pode ser instalada em qualquer
lugar do órgão, haia vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de

atividade da instituição, outros devidos às instalações e situações dos prédios.

In dependentemente de qual seia, deve-se ocorrer um planejamento para localizá-lo
de modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentação das pessoas,

ajustando-se as necessidades.

Outrossim, outro aspecto essencial para instalação da referida Vigilância

Sanitária é a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da

seção. Assim sendo, no presente caso, a área total do estabelecimento é de t93,73m2
(Cento e noventa e três vírgula setenta e três metros quadrados), ocupando toda a

área do terreno, no qual irá facilitar o espaço, objetivando conseguir melhorar a

produtividade, ao mesmo tempo em que se otimiza a gestão de atendimento.

Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação da

Vigilância Sanitária, está situada na Rua da Matriz, sfne, Centro desta cidade, sendo

de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às necessidades da Vigilância Sanitária

para o fim a que se pretende tanto pela localização geográfica (que condicionou a sua

escolhal, quanto pela utilização que atende as finalidades precípuas da contratação

pretendida pela Administração.

III. DO VALOR DA IOCAçÃO

A presente contratação terá o custo de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos

reaisJ mensais, por um período de 12 (doze] meses.

Ademais, cumpre informar que o preço sugerido pelo locador está

compatível com a média estipulada pelo Engenheiro Municipal em seu Laudo

Avaliativo, conforme documentos anexados aos autos, bem como com os preços do

mercado imobiliário do Município.

IV. DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL

A presente dispensa de licitação está fulcrada no inciso X art. 24 da Lei

8.666 / 93,senão veiamos:

Rua do Império, S/N, Centro, Santo Antô dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE
CNPJ: 06.172.72010001-10

santo Ántônio dos
r\,/ " PROC

"Art.24 - É dispensável a licitação:

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalídades precípuas da Admínistração, cujas necessidades de

ínstalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seia

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;" (grífo

nosso).

v DAS DISPOSIçÕrS CeRets

. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses.

. A presente locação poderá ser prorrogada anualmente, enquanto

perdurar a necessidade.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n" O822O4-

0001 à Assessoria furídica para examinar e entendendo possível, aprovar minuta do

contrato. Após analise consubstanciado por meio de parecer lurídico, encaminhe-o a

autoridade competente para prosseguimento dos atos administrativos legais'

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 18 de abril de 2O22.

,"..m"h,*:#Hffi"","
Portaria ns 0t0 /2OZI-GPSAL

Rua do Império, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes'MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI
CPNJ: 06.1 72.7201000t-10
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FI

MINUTA DO CONTRATO Sêtu

CoNTRATO N" ..........t2022.
PROC. ADM. N" .........t2022.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTR-E SI CELEBRAM O MUNICÍPTO »N
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, ATRAVES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E O SR.

Por este instrumenro particular, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA.
através da PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, situada na

, inscrita no CNPJ sob o no neste ato
representada pela portadora da cédula de identidade no

Se M

,Ê

e do CPF no e

denominada LOCATARIA, neste ato represen
brasileiro, estado civil, inscrito no CPF sob o no

_ SSP/-, e domiciliado o
oo

no R, eaJ firmar
i 8.666 de 1993 e na Lei no

le atas, reso lvem celebrar o pÍesente

cl rç s segulntes:

A IRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel situado na Rua no

CEP: medindo _ de frente; _ de fundo; _ de lateral

direita _; lateral esquerda; área total de _ m2, para a instalação de sede do

Depósito Central.

Parágrafo Primeiro - É vedada a sublocação total ou parcial do imóvel locado.

Parágrafo Segundo - São partes integrantes desre Contrato, como se neste tÍanscritas
estivessem: A pÍoposta comercial, o Laudo de Avaliação do Imóvel, o Termo de Dispensa de

Licitação, o Relatório de Visita Técnica, e demais peças que compõem o Processo no

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no arÍigo 24,

inciso X, da Lei no 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compativel com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".

d
e

3. CLÁUSULA TERCEIRÁ
LOCADOR

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

ntr

S

,m

present
245 de

o nCPF
o
lso

sl

scrl
den

2
ass

to
so

usul

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações constantes nos autos;

3.1.2. Fomecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

ordem juídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar

os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de

avaliação por parte da Administração:

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locagão, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locagão;

3.1.6. Fomecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado
vrstoria para entrega, com expressa referência aos eventuais

3.1.7. Fornec
en

T lncldente sobre o imóvel;

po a

r P

',e e de funcionamento, os sistemas hidníulicos e a rede elétrica;

. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de dispensa de licitação;

3.1.11. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que

estejam sendo exigidas;

3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA
LOCATÁRIA
4.1. o LoCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis. no prazo estipulado neste contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natuÍeza

deste e com o tim a que se destina. devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação

minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos

existentesl

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro- Santo
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4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforÍne
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se
o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos
termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de 1991;

4.1.7. Piealizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalaçôes,
provocados por seus agentes, funcioniirios ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel. sem o co mento
escrito do LOCADoR:

4.1.9. Entregar imedia ao LOCADOR ç
encargos con

c

r

s,

ig
s c

.m ti a cl L TARIO;

te co las necessárias à sua administração,

u ão e conservação das instalações e equipamentos hidnlulicos, e elétricos;ç
b. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

4.1.11. Pagar as despesas de telefone (se houver) e de consumo de energia elétrica, e água e
esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n' 8.245, de 1991 ;

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis. desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o aÍigo 35 da Lei n'8.245, de 1991, e o artigo
578 do Código Civil.

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já attorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as bentêitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construídà, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página3dell

osde
omo

ta ou

P s

r
l.l
mo

utori pu

,e



l,t, ESTADO DO MARANHÁO
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Se

TARIO a pague na integralid
or do aluguel do seq

nte, até o l0' (décimo) dia útil do mês
esde que o recibo locatício, ou documento de cobrança

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando
da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios

6.2,1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela v
data de entrega <ias chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO

6
6

. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

.1. O valor do aluguel mensal é de R$ , perfazendo o
alor global de R§

6.2. As despesas com os encÍugos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia
elétrica, etc.), cujo pagamento teúa sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a paÍir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel paÍa uso.

ldade a

parcela. Caso o LOCA
LOCADOR será abatida
será observ

en

al
es

c a sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05

) dias úteis

7.1.1. Caso a antecedência minima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de
até l0 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locaticio ou documento de cobrança
correspondente pelo LOCADOR.

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrança
apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liqüdação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a LOCATARIA.

7.4. Antes do pagamento. o LOCATARIO verificará, por meio de consulta eletrônica- a

regularidade do cadastramento do LOC'ADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5anto Ant&b dos

7,5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancriria de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

7.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.S. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventuÍa não tenha sido acordada no contrato.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios propoÍcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento ate a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por ce ano,
a seguinte fórmula:

n

rmula

N : Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP : Valor da Parcela em atraso

8. cLÁusuLA orrAvA - DA vrcÊNCrA E DA pRoRRocAÇÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, nos termos do artigo 3' da Lei n' 8.245, de 1991, podendo, por interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

8.1.1, Os efeitos hnanceiÍos da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovagão da vantajosidade da medida
para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado ou de
pÍeços contÍatados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

8.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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súto Ántôíio dos

8.2.2. Caso nâo teúa interesse na proÍrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicaçào
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na
forma do artigo 8' da Lei n' 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada o LOCATÁNO a
proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

IO. CLAUSULA DEZ - DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que veúa substitui-lo,
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas FGV. desde que seja rvado o
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do contr p
ou da data do último reajuste, para os subseqüentes.

l0.l.l. Caso aÍa
ada decurso de novo

t2 neste contrato.c

m o instrumento de prorrogação da vigência do
r de ento, caso realizado em outra ocasião

1 Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os
preços praticados no mercado, de forma a gaÍantiÍ a continuidade da contratação mais
vantajosa.

1I. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no oÍçarnento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MA, classificados conforme abaixo especificado:

órgâo 0ó- Sec. Mun. de Sâúde e Saneamento
Unidade Orçamenaária 06.01- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Função l0 - Saud€
Sub-Função 122 - Administração Gerâl
Programa 0037 - Gestão de Politicâ dâ Administrâção Cerâl
Projeao Atividade 2.029 - Manut. e Funcionâm€nto dâ Sec. de Saúde
Clâssiíicâção Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. Pessoâ Fisica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmposto e Trans. - Saúde

11.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em

termo de aditamento de contrato.
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12. CLAUSULA DOZE _ D A FISCALIZAÇAO
12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um Íepresentante da Administraçào,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do LOCATÁRIO ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

12.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas, determinando o que for necessario à regularizaçào das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as as cab

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a

deverão ser solicitadas s supenoÍes .em o
converuentes

L sentáJo na execução do

A ALTERAÇÕES
açoes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n'8.666,

N" PRoc
F'

INFRAÇOES E DAS SANÇÕES

*

S

J

14. CLÁUSULA CÂTORZE - DAS
ADMINISTRATIVAS
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contÍatação;

b. Multa

b.l. Moratória de até 3%o (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da

contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;

b.2. Compensatória de até 5%o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Executivo do Município de

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Se.vido;

Santo Antonio dos Lopes-MA, pelo prazo de até dois anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
LOCADOR rcssarcir a Administração pelos prejuizos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razào
do presente contrato:

14.2.1. Teúam sofrido condenações definitivas por praticaÍem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

[4.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos

14.2.3. Demonstrem não ir idoneidade

,.1'PROC

Ft.

realizar-se-á em processo
servando-se o procedimento
4, de 1999.

h

a
atos ilícitos p

e ue
o a efesa ob
3, sid amente na Lei no 9.78

nte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
nduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

14.6. Caso o LOCATARIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miáximo de l0
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente dir.ulgadas no sítio ofrcial deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e publicadas na imprensa oficial.

14.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE _ DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a oconência de dano de dificit ou impossível reparação.

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste instrumento.

16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n'8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação
locatícia.

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
8.666. de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o L

artrgo7
OC

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

16.2.2. Caso, ES

S

ig L T de ver o
spensada do pagamento

escrito, com antecedência mínima de

imóvel e

ti

nha inconido em culpa, o LOCA
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
TARIO ficará sujeita ao pagamento de multa

equivalente a 0l (um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4o da Lei no 8.245, de
1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo Íestante para o término da
vigência do contrato.

16.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá
considerar o contÍato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não teúa concorrido para a situagão.

16.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

16.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

r7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DOS ILÍCITOS PENAIS
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores serào
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçôes
aplicáveis.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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18. CLAUSULA DECIMA OITAVA-DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada. será realizada através
de protocolo.

18.1.l.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n'8.666, de 1993, e na Lei no 8.245, de
1991, bem como demais legislações correlatas, e dos princípios gerais de direito.

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO
20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se

houver). será efetuada na imprensa oficial, até o 5' (quinto) dia útil
assinatura.

s seguln

21. CLÁUSULA VIGESJMâ PRIMEIR& DO FOqO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio dos Lopes-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as paÍtes assinam o presente instrumento contratual, que foi
impresso em 03 (rês) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que suÍam seus

legais e jurídicos efeitos.

Santo Antonio dos Lopes - MA, ..

Município de Santo Antonio dos Lopes-MA
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

Secretária Municipal de

Locataria

Locador

Teslemunhas:
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^UTUAÇÃo
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PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL FI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 082204-OOO1

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

OBJETO: Locação de imóvel

ASSUNTO: Locação de imóvel situado na Rua da Matriz, s/n, Centro de Santo Antônio dos

LopesÀ,ÍA, para instalação da Vigilância Sanitária, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento.

EMENTA: Conmto Administrativo. Dispensa de Licitação. Lei

Nacional rf 8.666193. Possibilidade Jurídica de Contratação Direta.

Preenchimento dos Requisitos Legais. Locação de Imóvel. Vigilância

Sanitaria. Art.24,X daLei Geral de Licitações.

RELATÓRIO

Os presentes autos foram encamiúados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de dispensa de

licitação na forma do art. 24, X, da Lei Nacional n' 8666/93, para locação do imóvel situado na

Rua da Matriz, s/n, Centro, neste município, com o objetivo de funcionar a Vigilância Sanitríria,

conforme características exigidas no Termo de Referência anexado aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

1. DA ANÀLISE PRELIMINAR

I.1 SOBRE A AUTUACÂO E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c artigo 4', todos da Lei n" 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4', da Lei no 9.784, de

1999.

1.2. SOBRE A DISPOf\IRILIDADE ORCAMENTÀRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o aúigo 14, da Lei no 8.666/93, neúuma compra será feita sem a indicação

dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730.000 tS-
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mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigul
38 do referido diploma normativo. No caso ora em anilLlise, consta nos autos decl

existência de crédito orçamenuí,rio para atendimento da despesa em questâo.

ÇÂo

Se

1.3 SOBRE A JUSTIT'ICATIVAPARA A DEFLAGRACÃO DO PROCEDIME

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No

teneno dos conhatos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,

por exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei rf 9.784199, a decisão por contÍatar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é

demonstrável a partir da motivação oujustificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem seÍ inteiÍamente registradas, para não permitiÍ

qualquer tipo de aruíLlise eqüvocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar tamMm paÍa o

contÍole social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios

sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, aind4 que justificar a aberhra de um pÍocesso para contratação

sigrrifica demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a

Administração estií a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo.

Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Por fim, observa-se nos autos do processo que houve uma consulta prévia ao

DepaÍaÍnento de Patrimônio do Município quanto a existência de imóvel próprio municipal

disponível na localidade em que pÍetende Íealiz.aÍ a locação, na qual foi constatado que o ente

não dispõe de bem imóvel desocupado em seu acervo patrimonial. Tal procedimento é merecedor

de elogio, pois é despropositado o dispêndio de recurso público de forma injustificad4 já que em

havendo imóvel disponível capaz de atender ao interesse da Administração, a alocação de

orçamento para esse frm não encontraria fundamento de validade.

2. FUNDAMENTACÃOLEGALDADISPENSA

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional

(art. 2o da Lei no 8.666193), a Adminishação Pública, em Íegra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contÍatados pode prescindir da licitação, as exceções

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730.000 &
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.Sêa,dô;

são classicamente denominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses legaises

fixadas nos xts. 24 e 25 da[,r-i n' 8.666/93, respectivamente.

Em outÍas palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e

inexigibilidade) é porque admite que poÍ vezes a realizaçáo do certame não levani à melhor

contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento

formal e burocnítico previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade especifica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontÍa-se a locação de imóvel

para atender as necessidades da Administração Pública (inteligência do X, art. 24, Lei n"

8.666193). in verbis'.

*Art.24. É dispensável a Licitação:

X - para a compra ou locacâo de imóvel destinado ao atendimento

nalidades recl da adminis cuJas necessidades de

(...)

o

ão condicionem a sua escolha desde que g

oreco seia compatível com o valor de mercado, segundo avaliação

prévia;" Destaca-se.

Vê-se que objetivamente existe preüsão legal à locação de imóveis por dispensa de

licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutrinador Marçal Justen Filho

(Comenüírios à Lei de Licitações e Contratos Adminishativos, 13'ed., São Paulo: Dialétic4

2009, pg. 3 I 0), vejamos:

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinação

peculiar ou com localização determinâda, nío se torna possível a

competição entre particulares. (...) A aquisição ou locação de imóvel

destinado a rúilizaçào específica ou em localização determinada

acarÍeta inviabilidade de competição. Trata-se de hipótese de

inexigibilidade de licitação..." (Destaca-se).

Portanto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha de imóvel a ser

locado para nele desempenhar as atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua

estrutura adminisüav4 contudo, tal margem de ação, não significa arbitrariedade, pois, estão

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730.000
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fixados requisitos, os quais devem ser observados e comprovados nos autos em

concreto.

AUTUÂÇÁ o
td§9c

FI,

Sê

Ressalte-se, aind4 que a contratação direta não significa o descumprimento

princípios inrrínsecos que orientam a atuação administraüva, pois o gestor público estrá obrigado

a següÍ um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a prevalência

dos princípios juridicos explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional.

Pois bem, extrai-se do dispositivo legal acima que a Adminishação Pública é dispensada

de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispensável, em razão das

necessidades de instalação e localização. Contudo, pÉrÍa amparar esta hipótese de dispensa de

licitação, é imperativa a satisfação dos seguintes reqúsitos: a) destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração; b) necessidades de instalação e localização

condicionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, para o coso en questão, veriÍica-se a necessidade de locação do imóvel

para a instalação da Vigilância Sanitária, para isso, analisaremos os requisitos legais.

2.I ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA ADMINISTRACÃO

Conforme acima demonstrado, a locação de imóvel pela Administração fundada no art.

24,X,e aft.26, parágrafo único, II da Lei no 8.666/93 depende de comprovação de que o imóvel

escolhido é o único a satisfazer as necessidades de instalação e localizzção da Administração,

em determinada localidade, em tazão da ausência de ouho imóvel similar e disponível.

Vislumbramos no pÍocesso JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO RAZÃO DA

ESCOLHA E DO PREÇO, atestando-se a necessidade de imóvel para satisfação de

necessidade administrativa de órgão integraÍlte da estrutua administrativa da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA, qual sej4 a instalação da Vigilância Sanitária,

restando assim satisfeito o primeiro reqúsito.

2.2 DA NECESSIDADE DE INSTALACÃO E LOCACÃO

A escolha recaiu no imóvel localizado na Rua da Mahiz, s/n, Centro, Santo Antônio dos

Lopes - MA, por ser o único imóvel que apresenta as características que atendem aos inteÍesses

da Administração Pública, e em Íazão dos motivos aduzidos pela Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração e neste mesmo teor, Marçal Justem Filho leciona que:

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

Avenida Presidente Vargas, N'2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730.000
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selecionado. As caracte tic imóvel tais como lo

o edific destin o relevantes de modo

a adrninistracão nlo tem outra escolha. Quando a Administração

necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização

determinad4 não se toma possível a competiçâo entre particulares".

(ruSTEN FILHO, Marçal. (Comentrírios à lei de licitações e contratos

administrativos. 8ed. São Paulo: Dialétic4 2000.p.252).

Nesta trilha, a Administração Pública, visando satisfazer seus interesses, bem como

observando condições mínimas (instalações e localidade) inerentes à função desempeúad4

encontrando apenas um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os

praticados no mercado, podeÉ efetivar a Dispensa de Licitação com fulcro no dispositivo legal

mencionado.

Nesse sentido, dispõe o ilustre doutrinador Jessé Torres:

"Em princípio, a Administração compra ou loca mediante

licitação...,tais e tantâs podem ser as contingências do mercado,

variáveis no tempo e no espaço, a viabilizaÍem a competição. Mas se a

opersção tiver por alvo imóvel que rtendâ as necessidades

específicas cumuladas de instalaçâo e localização do serviço, a área

de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dispensa.,.Nestas circunstancias, e somente nelas, a Administração

comprará ou locara diretamente, inclusive pam que não se frustre a

Íinalidade a acudir" (grifamos). (Comentrários à Lei das Licitações e

Contratações da Administração Públic4 5a Edição , pag.277). Destaca-

se

No presente caso e conforme Laudo de Vistoria e Avaliação, elaborado pelo Engenheiro

Civil da Prefeitura o imóvel possú excelente locali"ação, as suâs estnrturas prediais,

hidráulicas e elétricas atendem plenamente as finalidades locativas.

Portanto, verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atesta-se a sanidade ffsica

do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcionamento, de forma a atender as necessidades

para o flm a ser contratado, estando presente o segundo reqúsito.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730.000
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Os reqüsitos exigidos no art. 26 da lei n. 8 666193 são de cumprimento obrigatório para

as dispensas admitidas com base to art.24, X, da Lei Geral de Licitações. O dispositivo em

comento prevê que o preço do imóvel deve ser "compativel com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia" (inciso X do art. 24 da Lei n" 8.666193). Note-se que o legislador indica a

forma pela qual a Administração deve obter o preço de mercado para justificar a sua

contratação: a avaliação prévia.

Diante disso, não basta que os servidores realizem pesquisa de preços de imóveis

similares na região pretendida ou consultas a publicações técnicas nesse sentido, por exemplo, é

preciso requerer a avaliação prévia por profissional competente, na forma da regulamentação

respectiva.

Ex positis, a adminishação providenciou a avaliação prévia do imóvel, por meio do Laudo

Avaliativo produzido por profissional competente, comprovando a compatibilidade do preço a

seÍ contratado com o preço praticado no mercado.

Frise- se que a avaliação antecedeu a firmação do negócio avençado, o que no presente

caso configura-se a locação, pois sem avaliação prévia não há como aferir o preço praticado no

mercado.

Ademais, para a locação diret4 é necessário constar no processo a comprovação de não

haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovar a impossibilidade de

satisfazer o interesse público de qualquer outra maneira. Assim, caberia à Administração, além

de diligenciar a fim de comprovar o preenchimento dos reqüsitos para contratação direta com

dados concretos, selecionar a melhor proposta possível, repudiando escolhas meramente

subjetivas, conforme lembra Marçal Justen Filhol, é necessário constar no pÍocesso os

documentos que comprovem não haver outro imóvel similar e disponível.

Deve-se também comprovar a impossibilidade de satisfazer o interesse público de

qualquer outra forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justifica pela natureza

da atividade administrativa e pelas especificidades requeridas do imóvel, que acabam por toma-

lo um 'bem singular", nas palawas do autof:

TruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contràtos Administrativos. 8, Ed. Sâo paulo
Dialética. 2001.
2GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo, 8" Ed. Ver. E atual. São Paulo: Saràiva,2003.
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[...] quando, por exemplo. a natureza do serviço exige do imóvel ondeFl

será instalado certas características (altura do pe direito, natureza

construção), tanto quanto o é a localização (próximo a um serviço já

instalado), por exemplo. Com essa indicação a Administração Pública

toma o bem singular; não há outro bem que possa atender aos seus

reclamos, e em razão disso pode-se compráJo ou locá-lo sem licitação.

A hipótese só prestigia a entidade que, em tese, estil obrigada a licitar.

Quando compradora ou locatária. Quando vendedora bem imóvel, a

disciplina é a estatuída rc art 17, do Estatuto Federal Licitatório e

quando locadora, a regra é a licitação, dado que seu bem pode interessar

a mais de uma pesso4 salvo a hipótese da alínea 'f' do inciso I desse

artigo.

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação àjustificativa do preço,

em virtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo de dispensa.

Em sum4 face das interpretações acim4 e invocando os princípios biísicos norteadores

dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem como, pela

inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de atender a

finalidade almejada pelo Município, em especial por sua localização, opinamos que ocorra a

celebração do contrato de locação entre a Prefeitura Mrmicipal de Santo Antônio dos Lopes/IVÍA

(locatríria) e Mikaelly Silva de Melo (locador).

3. DAMINUTADOCONTRATO

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e

seguintes da Lei n.' 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norm4 previsto quais são as cláusulas

que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo

as seguintes:

"I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adirnplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730.000
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IV - os prazos de início de etapas de execugão, de conclusão, de entre

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

'Egr

V - o crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicação da classificação funcional

pro$amática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando

for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,

ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos cÍ§os

omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ l'(vErADo).

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração

para dirimir qualquer quest2io contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta

Lei."

Na minuta do contrato em epígpfe, se fazem pÍesentes todas as cláusulas exigidas pela

legislação.

4. CONCLUSÀO

Diante de todo o exposto, no que tange aos aspectos legais ressalvados os critérios

técnicos, econômicos e discricionrírios, conclui-se que a locação do imóvel situado na Rua da

Matriz, s/n, Centro, neste município, para instalação da Vigilância Sanitari4 preenche todos os

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730.000
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reqúsitos legais necessá.rios, consoante o Termo de Referência, restando

Dispensa de Licitação, com fi.mdamento no afi.24, X, da Lei Nacional n'8666193, preconizado

ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista que o objeto em quesüio obedece os

critério legais para a contratação direta, sem licitação, n"5s3 msdalidade.

Cumpre salientar que a pÍesente manifestação toma poÍ base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

PoÍ isso, poÍ se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato,

recomenda-se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de

regularidade Íiscal do contratado, proprietrírio do imóvel, como meio de se evitar qualquer

inegularidade quanto às normas de contratações públicas.

PoÍtanto, ex positis, em face das interpretações acima e invocando os princípios

brásicos norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público,

bem como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes

de atender a finalidade almejada pelo Município, opinamos favoravelmente oela realizacão

da locacão direta do referido imóvel oor ser cabível a aplicaçã o da hioótese de disoensa

de licitacão orevista no inciso do artiso 24. da Lei n. 8.666193.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 19 de abril de 2022

SÂMARA CARVALHO IAS - OAB/MA n' 5.582SOUZA

Diretora do Departamento Juridico

Portaria N" 006/2021 -GP
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dOMar:{ào' no uso das aribuições que rhe confere a Lei orgânica do municÍpio de santoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de .laneiro de 2017 que . Dispõt
'sohre a ReorganizaÇão Ádminis*ativa do Município de santo Ántônio dos Lopes. Es.tado
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outras providência.s. .
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Pelo presente EDITAI, DE PTJBLICAÇÀ O, o Prefeito Municide SANTO ANTONIO DOS LOPES Estado do Maranhão, EMANLiEL LIMÁ DEOLIVEIRA. no uso de suas aribuigões previstas na Lei Orgânica do MunicíPIO, faz saber
a todos os habi taútes de SANTO ANTONIO DOS LOPES -MA, ás autoridadesmunicipaís e esTaduais, e a quem iDbressar possa que, PUBLICA a Portaria n. 006-
GP§AL de04 de Janeiro de 2021 que Nome ia SÂMARÁ C.A,RV ALHO SOUZA DIAS
portadom de RG 9073699t-7 SSP/MA e CpF 745.107. I t3-87 . para ocupar o cargo de

rgnorância, àço público
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o presente Edital
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.E,pu*
de Santo
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-MA. pala
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DOS
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Mh}b",)*
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suas alleraçôs! e dá out.es EõúdânclÀs.

RESOLVE

Ax í.. tomoar MARTA LtÀ stLvÀ E StLvÀ púrácorâ d. RG 2s6czst2oo!_{r
SSP/MA e CFf ô27.4t3.08103. oára ocupaí o cergo d. SFCRT rÁRtÀ
MUNrctpar OE pr ANEJ^MENTo E ADl!., NtsrRAÇÃo Jo ÍDunic,p.o ds Sanrô
AnrÔíno dos t.op€s.íVA

Art. ?- A SecÍ€táÍia MuniciC dê ptaneiemêíxo s AdmhisiraÉo sêré Oíir€nadorâ
:." 9*p*1" dã6 contas púbticâs, sendo respônsáv€t pÉtâ Gestào êrúoyimenr6ção õ86 Contâ6 B!ncâ.ia§ de pÍêíe,hrre MuniciDat oe Santo Anrón.c
rlos Lopes - MA, CNPJ N" 06. r 72. Zo,tool -.10.

Âí. 3c EstÀ Portâria €nrÍâ.á êm vEor na datã 06 suâ DUD[.sÉo. revogadas .sc§pciçÕ€s em oonlráÍio.

GÀEINETE OÔ PREFEITO MUNJCIPAL DE SÂNTO ÀNIONIO D
04 d6 Jãneiro do 2021_

os LoPES.t\r^,

.TUTUAÇÁO
E nÂ |eI LiÍra dc olivatrá

PoRTARIA t{" 005a021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICíPlO DE

l'PROC
fl

§c*dor R

SANTO ANÍONIO DOS IOPES
Merânhào, no u6o das átnhuiÉês lhê conÍ€rÊ â L€l Orgãricá a,o munictpro deSánlo Anlônro dos Lôpês-MA e a Lei Municipel No 02 d€ 27 d€ Jâneiío cê 2Ot7quê 'Dispêê sobÍ. a FIeoÍsânlzação AdminbEérutra do Munlcipb o6 S5nro ADtõniodos Lopes. Eíàdo do Ma€nhão cria c€Ígo5 de proümôntô êm 6m,ss5o Ituhções gretiÍrcâOss, doíine or rEspectivos símbolos e íixa os va,fo,ês dosEuosidb§ coÍápondêDlesj âlÍbui compâlêncjãs âos úEÊos ê âoê sêus

ê dé oulrâs píovid€ndác, ràuogâ a Lor Munijp€l n.O3 de 14 de AgEstô dB 20to c
suaE âlteraçô€s e dá outrê

RESOLVE

Art lo- Ncmêar RTCARDO AUGUSTO DUARrã OCVERÂ. portadcí de RGa0€6320481 SE.IUSe,/MA ê CpF 916 g96.7g0_7, ,",; .;,;; ;;PROCURADOR OO MUNtCipto rrâ san[, Àntonlo dos Lôpe-s-MA

Arl 2". Est€ P.Jrtêíá enúrra Êm vigo. nâ dEtá d. suá Dubficaçáô, Íevogá{as ssdÉEosirÉôs Êm contrâno.

GAAINEfE OO PREFEITO MUIICIPAL DE 6ANTO ÂNÍO!íIO DOS LOPES.MA,
êos gu.no dias do rnêã dê Jeoio do áno dê dois hit ê sírê e m.
Emanud Lima ds Otivetrd

PORTARIA If OOA2O21- GP§ÂL

O PREFEITO DO MUNlClp,O DE SAMrO ANTONTO DOS LOPES. Estãdo.loMarãrhão,.ê uso dá6 itÍbubõâs que Íhê coírÍe,ê â Lei oÍsánl.ã Co rnunicDio de
Sanoo-Ântôniô dos Lop6s-MA 6 á Lei Múrictpal N. OZ o. :z au l"n.tro a" Zãiiquê Oisr6€ solle a Ráô.gâ.-z€çEo Admin,stráiva do MunicÍpio dê Sâ.b;lónio
do§ Lôpês, E§lsdo do Máràlhào. c,iá.ár0or de prolim€íto êm coml§sãô êi,ir::r s2,.o§{e4 d.íhc 05 ,É§gecuvos srn,botos ê Íirá ô! ,âto.es dos
êubsídios coÉrpondênl.s; âtribui comDeÊnass âoâ órgãoÊ e ar4 â€us din0Êntês. dá ouúa oroúdér.tas. r-vog6. Lát Munrctpd n, o: a, ,t o. aqo.,o o. ãort"s'ias aEê.a!ôs ê dá outrâê providêncb..

RESOLVE

An. ro. I\omêar SÁMARA CARVATHO SOUZÂ DIAS portâdorá dé RG

AÍOS OFI CIÂIS DO PODER EXECUTIVO NIUNICIPA L

I're'eitur. Muniçipd oe s.nto antoírio dos LopÊs - MÁ,4v. Prêsuêntê várgá!. a46. c€ôúo, s€nro &rronbdc Lopes. rr.rsnháo _ cEp.ô573*oc9
DiáÍt, oricar Êreró.ico dô M,^ro. - .""-,,*1 ,ü'jl,g;;**""úáÉo - domesroanronrodosropÉ.r^á sd.r,r

Eatçe) tu Zm21

Ê



PágirE 2 d. a
90/3699&7 SSP/,MA e CPF 715.107 11lA/. paà @t)pâÍ o câÍBo dê DIRE I ORA
JO OEPARIAME§TO -,URÍDICO do mun'ctplode Santo AntÕn-ro d6 Lop€s-MA

Árt 2' Esta porial6 ent/ara om ,gor na datã dê sua pudicaÉo. ísvogsdas as
drspos çóês êm cíai.áíic.

GAEINETE OÔ PIIEFEIÍO MUNICIPAL OE SAN'IO ANlONIO DOS LOPES.VIA.
04 d6 Jnôêt,o de 202'1,

OÉÍlo çríêl.l ElÉLó.lico EdÍÊ! n. Ziloã P!bli.áçáo: O5r0il2Oã
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANÍONIO Dc|S LOPES, EStAdÔ dO
MaÍanliào. no l.Eo d6 EttburÉes que lhe confsl€ a Let ór!ànica dc municp o dê
Sânlo Anrônio dos LopsE-MA ê a Lêi Munijpat Nô 02 de 2, dê JaneÍo dê 201/
que D|spóe sobÍê á RÉlgáhizâ§5o Adminiltt!úva do MrmEípio ds Ssnto Aílônio
dos Lop.s, Estado do Maranhào. cdá caígos de píovimento s,n comissâo íl
lunções gí6tícádss, deÍlne os respactjvos slmootos € fira os valoíss ijos
subGidios con€spêndentes, â lÍibui compe{ênc,áâ áôs óísâos ê âos sêls dirgêôtes
o dá outÍá6 plovidéÍicias. rEvogE s Le Mun.tpeln"03de14dêêgos1ode2010ê
suâs alt$âçô€ê s dá oulÍa§ prmidónciãs'.

RESOLVE

Ernâíuêl Linã d. €livêtr8

PORTAEÀ Nc 007/2021- GPSÀL

O PREF=ITÔ DO MIJNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESIAdO dO
Mâr3nhár, no üso oes stnbL/çÊes quc thB confâÉ â Lei Oígânica do munrcífro de
Sanlo Anlônio dos Lopês-MÂ e a Lei MunictDat M 02 dê 27 dê Jandro d€ 2Ot7
rue Olspóê soblÊ â ReoígânEaçáo Admidsftâriv6 óo MuntciDio de S6ntô aniôn|ô
:o§ Lop€s, Estâdo do MâÍânháo. cnE cârgós dê phvlm6nto ê.n coÍrtir§ão s
nrõç6oE grâliÍcadâá. dêÍ'nc o5 rêsp6cllvoÉ slrtrbdos e Íixá os valores do6
s!bsldlos mrcsllondenteát âtítbul êômpetêndãs a6 oruâos ê ao§ sEUs didoentês
e dá ouL€s provldênc,ê, revoga a LÊt Munlctpâl n 03 dÊ 14 de A4oslô de 20to ê
erâs âliêrâçôês e dá oLrb'as !rcwElênêl* -

RESOLVE

AÍt 1'. Nomear |iÁ.DILLA OA SILVA CAMPOS. portâ.tiría de RG 03_,04i39200e2
SSÍ,/VA e CDF 033.€01 513-38, parã oêúpar o cs.gc (e SECRETÁiUA
\I(JNICIPAL D:- ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENIUDE E TRABALHO dO
mJnrcrplô dê sahlo AnÜnio dos Lopes-MA

À1. 2'. 
^ 

Secrêtána Mu.iqpal ds asB siânciê Scc€t, JuventLde e T.aDãlho será
Ôdenalorá d6 O€spesas do Fundo Muoicipãt de Assrsrênciâ Socist-FMAS.
conÍor,rd ir;t 57. pâíágÍEÍo 

'.,.ico 
dã Lê' Municipat quê lDisDõã sob,ê D Siitema

Unrco oe AssrstêÍEia Soclal no ÊtuntcÍpto de Sanlo Antô4io dos Looes e dá outrõ

AÍ 3' E§tâ Poíâr,â enlrãrá em úgor na dajã de 6uâ pú6tkáçáo, Íevogâdã§ a!
disposições em mrlráÍkr.

GABINETE DO PREFEIIO IúUNICIPÀ T'E SANTO ANÍONIO DOS LOPESMA,
04 de Jãneiro do 2021.

Eln.nurl Llma d. Oliveire

PORTAÍ{Â N' OO8/2021- GPSAL

EDEôu€l Lh6 rlc Olivrl.É

P ORTAfiIA í{' OO!Y2021 . GPSAL

Art. 1c. DesignêÍ FRÂNCISCA MARTA SOUSA CARVA:Ho DOS SAN..O\S.
ponãdorâ de RG 16882092001-6 ssPrMA o cPF 825.97ô.503.9t, servtcora
nlegranto do quâdro êÍet&D do muiicipro. paÍâ ocJpaí o .ãrgc de SECRETÀRIA
OÀ MULHER do Mu.,c.p,o de Sànb Âr.tôôlo.tôs Loçes-lt Â

A( 2 Estâ ParÍâda eíUará em vigor ná dslâ dê sua pubticeção, r-evogãdas
di6po€i9õês êm codÍário.

GABINETE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE SAÀITO ANTONIO DOS L

âoa quÊlíô diâs do ír'às de jÊureiío do àno do dd8 mit € viíte e úm.

E,nanu6l Llme de oliv€irá

PORIAR|A N. 0r 0Í2021 , cPsaL

B#ncao

o pREFEIo co MuNtcipto oE sANTo aNroNto Dos LopES Esrado do
MaÍânhâo. .o rrsc dàs ebtx çôes qu€ thê co.íere â Lsi Orgâír* dc municípo dê
sànto António dos LopêB-MÁ e â L.i Munidpât No 02 d€ 27 õê Janeúo dê 2ot /
qÉ DisNé sobre a Rec{gànizaçao AtuninisttÊtivE do Múobípi de Sànto Ahto4(
.106 Lopes, Eslacto .lô Mêtànháo, càa catgos dê ptovifientê êm coÍ,jsÃâo e
\mções grâttfrcadas, dsfne or re§p66titÕs simbotos ê tlxa os yaio,,ss írnr
srósidb§ êorrespondeítes; âhittui @mpaaá,tdas êos órgéos ê sos seus di./gcnres
ê dà outàs p,ovldéficlEs, têwgq a L.i Municipat n 03 dê 14 dê Agasto dê 2O1O ê
süas dl.naçôes E dá outras p.Drdánclts .

RESOLVE

Arl. 10. Noosar MARIA LIMA OA SILVA NÊRES oortâco,a de RG
000035463095.3 SSPIT,IA e CpÊ 890.166.703-.8. paía ocl,pBr o ca.qo dê
SÊCCETÁRIA IVUTTICIPA! DE SÂÚoE E SAÀEAÍúENTo do ,nuniclpo dê .anto

^íÍônio 
do6 Loprs/MÀ

ArL 2.. À SecreÉriá Muntc pát de Saúde ê §âneangntc 6erá O-JenâCoía dc
Dê5pê3€s dâs d€rDais conlas p!btíca6, senõo ,esporlsár'êt pelâ Gêslão c
Moúmertaçáo óâs ContsE Bâncádas ds pÍêÍêiturts Muntcipal de Sánb Antônio
dos lopcs/MA, CNPJ n..06.1/2.720/m0í-10 e Fundo Municipát d€ Saúdc s
S.í6arEnro. CNPJ: i Í.74S.3O9/0OOÍ-22.

O PRTFEITO ]C MUNICíPIO DE SANIO ANIONIO DOS LOPES. ÊSTAdO dO
M€.ânháo, no u30 da5 siribljções quê lhe confero a LêlOíOànicá do nuniciÍ)io de
Sânró antônio do6 Lop€6,MA e a Lei Municip.t rtló 02 de 27 de Jaroiro dg 2017
que DlsoÕe sobre a RêorganizeÇáo ÂdninisrÉdvá {,o Municípiô de Sento Antóôb
dos Lopê.s. rsbdo do Marârhão, cria csrgos dê p.ovrmento em comissão c
íunçóes grgtilicadâs, dêfine os rcspsctivôs siôbo{os e Íxa 06 vàtores dog
subsidiirs corr€Épo.derrcs. ârüui cohpôÀá.Erau a§s órgàos eéo5 sous dirigsniâs
e crá oulÍâs p@,dênclaÉ,, Íevogê a Lêi Municigat n" 03 de Í4 dê Ag6§lo de àtO c
surs àlü6ráC!4 ê dá õut á. provirÉa.iB.

RLSOLVE

Ân 1â. Dê§gnâ. RAIMUNOA SOUSA cARvÂ!HO NÁISCIMENTo. poÍtádo.â dê
RG 037348O820C90 SSP/MÁ e CPF 433 15í.353,04. s€ryirrdâ inlograntê &,
q,,ndro êÍeú1ío do mun ctp'o. pala ocLpâ. o çaryo de SECREÍáRIA MUNtCtpAL
uC IDUCAÇÃO do mlnicÍpio de Sânio António dos Lop€s-frA

Ad. 2Ô A Sccretána Mu.icipat de EducáÇão seÍá Ordêíladorâ de Dê§pe6es do
rundo Munlclpal dê Manutençâo e Dessnvotvimento ds EducaÉo BÉ6jc c dê
Valoí7i,Ç,lo Co€ Prof ssiôiâis dâ EducaçáeFUNDEB.

An- 3Ô E6lâ Pô.taria entra.á em vigor É .tata de sua peblicaÉo. relogadas as
disFosiçms âm @nt.á.io-

GAEINETE OO PREfEiTO MIJNIôlPÀf OE -§ÂNTO ANÍON|ô oôs LôFEs,M^,
Ol dê :àncirc de ?O21 -

Aí 30. EBtá Po,,lãÍià s/trârá em vrgor na datã clâ sua publicsçáo, revogâdâs as
dLsposi@Ês em c4fitárto.

(|/qEINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SAN rO ANTÔNIO DOS LOPES I{Á
04 dê jâ.êiÍo de202r.

E É4u.1LiÍla rrê Olt?eirÉr

PORTARIA tt" 01 

'/2021- 
GPSAL

O PFEFEITC EO T?íUNICIPIo DE sANÍo ANToNIo DoS LoPES. Estãdo do
MaÍanhào, nõ uso das ãrr,buçOes rlue thê (oní6re s LÊ Orgánica do mútcipio d6
Sán[o Antônio o'os LopêE-.MA e . L€i Muntdpãl N" 02 de 27 de Jeícno de ZO|T
que Dépoa sabrc a Rearyffiiaaçâo Actfiinist7stivà b Muhicipia de Sânto Àntõnio
dos Lopes, Est.rdó do Ma.anhõo, cria cs.gos dê pÍavimento em cofi,issào e
lunaites grctiticanas, detinê os rêspêctivôs si hotos e Ííxa os yÉlo/cs dos
.n,ô.Vdios colrespôíderÍêsr atrlbuí competências aos ótqúíos e êos sêrrs d/rg€rros
e età Íàs ptovicràficleg rcvogâ s Lêi Múnicípalnoo3 de 11de A960o de,c1o d
rues atlêraçles e da oatla8 r,aiÉndaê'.

^í. 
1' l\omêar AÉC|O RAMos MOURÀ. pôdã.tôr d. RG O13173?ozoao-1

SSP/MA e CsF 00a.772.873-ô0, para oclpâr o carga dê SECREÍÁR|O
MUNICIPAL DF ÍRÀNSITO. TRANSPORTES E MoBtLtDAoE do ÍLa cíoro cc
Sâílo A,,lDÀiocoÉ Lopês MÀ

Art 3ô- Eetâ P.iarja €nEaÍá em vrgor na dEta dê suá pubticÊçáo íêv.gadàs Êe

PrêÍeltJÊ Muniqp€lde Saio Antonto dos Lop6 - MÁ, Av. pteídertê Vâr96.4a6. CêntÍo. Ssnro Ân:,rlb ds topê§ - i1ârsnnáo. ÇFp. 65730_ODD
**4s&enldrqrodopos. Ína.goy-bÍ

or'o onod Elolrôíico oo Muíiclpb . S€setarie Munrdpd d€ Plan lâ'nêlrô e adminlctraç3o - don@lioánloniod6tope3.ro.gov-Lt
Ed@ tu 2t2O2 |



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔND DOS LOPES

CPNJ: 06.í72.720/0001-í0

..:....:..::::...:...:.,::.:...:..:..:|::|..:..,:ll114i'ji*lW;gs#.

(
-r-*-#k AUTUAÇÃ o

" PROC

FI

TERMO DE AUToRTZAÇÃO DE CONTRATAçÃO OrneTA

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação prevista no inciso X do artigo 24

da Lei Federal n" 8.666/93, e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.o 082204-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento adminiskativo em epigrafe, de Dispensa de Licitaçã0,

consubstanciado pelo Parecer Jurídico do Departamento Juridico deste município e ainda confirmada a

existência dos recursos orÇamentários e Íinanceiros;

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, da pessoa fisica, Sra. Mikaelly Silva de Melo,

brasileira, solteira, portadora do RG N'030018772005-8 SSP/MA e CPF sob o n." 041.095.793-33,

residente e domiciliado na Rua da Matriz, n0 46, Centro - Santo Antônio dos Lopes- MA, para prestação de

serviços de Locação de um lmóvel, localizado na Rua da Matriz, s/n', Centro, Santo AnlÔnio dos Lopes -

MA, para inslalação da Vigilância Sanitária, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

de Santo Antônio dos Lopes-MA, por um periodo de 12 (doze) meses.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n0 8,666/93, encaminhe-se, portanto, os autos do

supracitado processo adminiskativo para apreciaçào e deliberaçâo da AUTORIDADE SUPERIOR, para no

juizo da conveniência, oporlunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o

presente procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação e posterior autorização da despesa

prevista, determinando o respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a lV, do

parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do exlrato dos

despachos da Dispensa de Licitação no 01Ü2022 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei,

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 19 de abril de 2022.

'k{'jfi}b,^sleAIHÉlü,^Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria N" 01012021- GPSAL

Rua do Império, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANH
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

fuito Afltônlo dot

TERMO DE RATIF|CAçAO / DTSPENSA No 0í81202

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO , atrav
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 082204-
0001, Dispensa de Licitaçáo n." 01812022, realizado nos moldes do aí..24, X, da Lei

Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de pessoa física para prestação

de serviços de Locação de um lmóvel, localizado na Rua da Matriz, s/n", Centro, Santo
Antônio dos Lopes - MA, para instalaçâo da Vigilância Sanitária, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes-MA por um
período de 12 (doze) meses, de acordo com o que dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações;

CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico, documentos e despachos contidos
nos autos do processo em epígrafe;

CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de dispensa de licitação para o caso em

tela por parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação no 01812022, na contratação da pessoa fÍsica Sra.

Mikaelly Silva de Melo, portadora do RG N" 030018772005-8 SSP/MA e CPF sob o n.o

041.095.793-33, residente e domiciliado na Rua da Matriz, no 46, Centro - Santo Antônio
dos Lopes- MA.

Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global do contrato é de RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), que será pago

conforme dotaçáo orçamentária especíÍica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato e o empenhamento da despesa na

dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,

consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 20 DE ABRIL OE2O22.
á*-10ê*{-a"Á,-

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

l,



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10nto Ântihb dos

A UT[.a ça 1
EXTRATO DE DTSPENSA DE LIC|TAçAO N.o 01 ,W, Ii\I. pROC

7?

Processo Administrativo n.o 082204-000í. Dispensa de Licitação n.o 01

PARTES: MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
através da Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA e a pessoa física Mikaelly Silva de Melo, portador(a) do RG N'
030018772005-8 SSP/MA e CPF sob o n.o 041.095.793-33, residente e domiciliada na
Rua da Matriz, no 46, Baino Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA. 2. OBJETO:
Contratação de pessoa fisica para prestação de serviços de Locação de um lmóvel,
localizado na Rua da Matriz, s/n', Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, para

instalaçáo da Vigilância Sanitária de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento. 3. Recursos Orçamentários: Orgáo 0ê- Sec. Mun. de Saúde e
Saneamento, Unidade Orçamentária 06.01- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento, Função
10 - Saude, Sub-Função 122 - Administraçáo Geral, Programa 0037 - Gestão de
Política da Administração Geral, Projeto Atividade 2.029 - Manut. e Funcionamento da
Sec. de Saúde, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa
Fisica, Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmposto e Trans. - Saúde. 4.

VALOR. RS í8.000,00 (Dezoito Mil Reais). 5. Base Legal: Art. 24, inciso X, combinado
com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 1910412022 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de

Saúde e Saneamento.

Ratificação em 2O10412022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 20 de abril de 2022

4*-{b.*{'e","-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

.1.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t,



RS

13,00
R$

5.200 0011

matêriil: Plástico,
capac dade 240 ML.
Mafenalbico:
Silicone,
caracteríSticas
adicionais. aapu2
protetoÍ,

Lolly unidade 400

Lolly unrdade 400
R5

r2,00
R$

4.800,00t2

Màmâdeirâ, material
polcarbonàto,
capãcidad€:50m1,
material bico' látex
atóxaco e
antralérgico,
temperãturà
esterilização:
1259rà, t po: chuca.

R5

22,54
R$

9.000.00
ariadas,

I!4anta infantil . 100%
alqodã0, tamanho
80cm x 80cm, (orês PedÍrnho unrdade 40013

800
R5
5,10

RS

4.080.0074

Mêia de rê.ém
nascido {azulou

solicltaçáo no ato da
Hug\rinho pàr

1.200
R$

10,00
R$

12.000,0015

Múão, contêndo 0l
unidade em malha
100% algodá0, sem
pé, tamanhos "lV

Kôdoshinh
unidade

R$
4.800 00Muriel unidade 400

R5

12,0016

Talco infanü1.
lestado
dermatologicamente,
apresentação frasco
ôdicadoÍ com 2009.

400
R5
21.90

R$

8.760,00
Fruto da
Malhâ

unidâdet7

Toalha nfantilde
banho - com te(ido
95% de algodão e
5% poliéster, com

70cm t Ilq.
R$

191.160,00TOTAL GERAL,
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R$

10,90
R$

360,00

Publicação: 20 10412022

contar da data de sua assinatura. 0 Valor Total: R§
7.365,48 (sete m e trezentos e sessenta e cinco reais
e quarenta e oito centavos). g) DotaÇão
Orçamentária: 09; 0901; 0902;
3.3.90.39.00; 1500000 h)
Contratante, Hadilla da Silva C

Contratada, Renato Costa Almei

Código rdentúcâdor,
82ede0cBdÍeti7ofl 8d8â360c8453b6226e833a1€3993he99mcds9 0bâdd
342a654e87ed7â3l,ic€abd3bt6ec€c79s?â654de0dâ2baegdeo0l

Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Contrato n.s 20220416
a) Processo Administrativo n.a 152110-0001; b)
Espécie: Contrato n.e 20220416. Firmado em 19 de

abril de 2022 eÍLúe Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
CNPJ n.e 06.172.72010007-10 e a empresa R. Costa

Almêida, inscrita no CNPJ sob o na
13,926.598/0001-96. c) Objeto: prestação de serviços
de confecçào de materiais gráficos, de forma
parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de
intêresse de diversas secretârias do Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA. d) Fundamento Legal:
Leis n.a 10.520/2002 e n.q 8.666/1993, Modalidade:
Pregáo Eletrônico, n.e 018/2021. e) Vigência:12
meses, a contar da data de sua àssinatura. 0 Valor
Total: R$ 7.365,48 (sete mil e trezentos e sessenta e

cinco reais e quarenta e oito centavos). g) Dotação

Orçamentária: 04; 0401; 0402;12; 122; 361; 0231;
2.016; 3.3.90.39.00; 1500100100 h) Signatários: pela

Contratânte, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento,
e pela Contratada, Renato Costa Almeida.

CodigD rdenhfrcàdor:
82ede0c0dfe670fl 8d8ô360c8453b6226e83341 e3993be99ft cd596s45d30badd7

342e65.te8?ed7a326ceabd3bl6€cec7957a654deLldâ2bac9do0027âccd0d.3

Ga.binete do Prefeito

10 Ía kir
Especiícação: 100%
àlqodáo, Tamanho P

M, G,

C4

Códrgo iden!ficador'
82cde0c8dfe6rOlf 8d84360c8453b622de831â1e3993be99f8{d596545d30badd7
34 :le6s4e87ed7â3l6ceabd3bf6ecec7957a654de0dazb€e gde0027accdOdc3

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

Extraro de conrrato n.e 2o22o4ts Tryg DE RATIFICAçÀo / DISPENSA N0 0182022

a) processo Administrativo i.o tszt to-ooot, n) g^Yyllclt]o PE- ill]o^ ANroNlo.Dos LoPES'

Espécie: conrrato n: 2o22o4r;. Fi;;-"d";1õ J; l.srADo 
Do MARANHAo' através da Prefeitura

abril de 2022 entre Prefeitura úrii.iput, po, Municipal de santo Antônio dos Lopes' neste ato

Íntermédio da secretaria rrarri.lr"i J" À.ãi.ilr"i" representada pelo Prefeito Municipal' sr' Emanuel

Social, Juventua" " rruiíti", ôNPj ;'; Lmta de oliveira' no uso de suas atribuiçóes legais

o6.t72.72otooor-ro 
" 

u "-pr"* R. ãotru ar*"rau. lT:lt^t:t Il" Lei orgânica do MunÍcípto'

inscrita no cNPJ sob o nn rs.ô2O.SgA/0001-96. ci coNSIDERANDO as informaçóes constantes no

objeto: prestação ae ser,rtço-s ã" *nr""çao a" lto::t:t Administrativo n'e 082204-0001' Dispensa

materiais gráhcos, de ror-u p"t."iJ",;;l; ;;;;" de. LicitaÇão n'e 01812022' realizado nos moldes do

de 12 (doze) meses, de ,"r"iát*'áã àit"..". art 24' x' da Lei Federal n'e 8 666/93' que tem por

secretarias do MunicÍpio d.";;;;; .or,Àri"-ãã. obieto a contrataçáo de pessoa física para preslaçào

Lopes/MA. d) Fun dament"'i;;"i,--;;; ;.; de serviÇos de Locaçào de um Imóvel, localizado na

tO.SZO:ZOO| e n.e 8.600/1993,'trrãifiá"aã,'i'..gã" Ruada Matnz' s/n" Centro' Santo Antônio dos Lopes

Ererrônico. n.a 018/2021. 
") 

u;;;;;;, i; *;;;;,; ;#l;liJ^r'JH'.".t"1oa,i: ilfll",ffi:,TJ'!'ii?"li

'*.**J:::'lÍi:::::*:,â:l""T"lii:ffi;Ilâ'.il".'j[:]TI'"J*TjÍffil:T.:T:?T,l3".l"'."ltimadeorivera ffi
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Saneamento de Santo Antônio dos Lopes-MA por um
período de 12 (doze) meses, de acordo com o que

dispôe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informaÇões, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de

dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradona Juídica;
RESOL\E:
RATIFICAR a Dispensa de Lrcitaçáo na OLB|2022, la
contratação da pessoa física Sra. Mikaelly Silva de

Melo, portadora do RG N" 030018772005-8 SSP/MA

e CPF sob o n-e 041.095.793-33, residente e
domrciliado na Rua da Matriz, nq 46, Centro - Santo
Antônio dos Lopes- MA.
Essa ratiflcaÇáo se fundâmenta no inciso X ílo art. 24

da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 18.000,00 (Dezoito

Mil Reais), que será pago conforme dotação
orçâmentária específica e categoria econômica
apropriada.
Providencie-se a celebraçâo do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do

orÇamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante disPositivo legal, para

fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,

EM 20 DE ABRIL DE 2022.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Saneamento. 3. Recursos Orçamentários: Órgão 00-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento, Unidade
Orçamentária 0ô.01- Sec. Mun. de Saúde e

Saneamento, Função 10 - Saude, Sub-Funçâo 122 -
Administração Geral, Programa 0037 - Gestão de

Política da Administração Geral, Projeto Atividade
2.029 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde,
Classificação Econômica 3.3,90.36.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Frsica, Fonte de Recursos 1500100200 -

Receita de Imposto e Trans. - Saúde. 4. VALOR. RS

18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 5. Base Legal: Art. 24,

inciso X, combinado com o art. 26, ambos da Lei
Federal n.q 8.666/93 e suas alteraçóes postenores.

Autorização em 7910412022 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e

S an e amen to.
Ratificaçáo em 2010412022 por Emanuel Lima de

Oliveta- Prefeito Municipai.
de abril de 2022.,

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 75/2022 Publicaçáo: 2010412022

AUTUAÇAL
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9

018t2022
Processo Administrativo n.q 082204-000I. Dispensa

de Licitação n.e 018t2022. l. PARTES: MUNICiPtO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃo, através da Secretária Municipal de

Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA e a pessoa física Mikaelly Silva de

Melo, portôdor(a) do RG N" 030018772005-8 SSP/i"ÍA

e CPF sob o n.q 041.095 793-33, residente e

domiciliada na Rua da Matriz, ne 46, Bairro Centro,
Santo Antônio dos Lopes'MA.2. OBJETO:

Contratação de pessoa física para prestação de

serviços de Locação de um lrnóvel, localizado na Rua

da Matriz, s/n', Centro, Santo Antônio dos Lopes'
MA, para instalaçào da Vigilància Sanitária de

interesse da Secretarla Municipal de Saúde e

Códryo rdenhficadorl
82edeoc8dfe670r8d8ai60c8453b622
342e654ê87ed7a326cêabd3bI6êccc7S57att

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO N.S

01912022
Processo Administrativo n.o 082204-0001. Dispensa

de Licitação t.a 01912O22. 1. PARTES: MUNICÍPrO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÀO, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA e a pessoa

física Sra. Cintya Leci Neres de Sousa Silva,
portadora do RG N' 000035532895-0 SSP/MA e CPF

sob o n.823638623-68, residente e domiciliado na

Rua Nadi Mendonça, s/na, Centro, Santo Antônio dos

Lopes- MA.2.OBJETO: Contrataçào de pessoa física
para Prestação de serviços de locação do imóvel
situado na Rua Maria Madalena Mendonça, s/n,
Bairro Novo, Santo Antônio dos Lopes/MA, para

instalaÇão do Programa do Leite, de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho deste município. 3. Recursos
Orçamentários: Orgão 09- Sec. Mun. de Assit Social

Juv. Trabalho; Unidade Orçamentária 09.01- Sec.

Mun. de Açào Social, Juv. Trabalho; Função 08 -
Assistência Social; Sub-Funçãrc 244 - Assistencia
Comunitaria Programa 0137 - Gestão de Politica da

Assistência Sociâl; Projeto Atiüdade 2.048 - Manut e

Funci. Da Sec de Assist. Social; Classificação
Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc Pessoa

Fisica; Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos não

vinculados de Impostos. 4. VALOR. R$ 14.400,00

Códrqo rdentrficador,
d2ede0c8díe6r0l/8d8a160c8453b622ôe83lale3993bc99l8cd59tis'l5d30bôdd7
'142e654c87cd7â326ceabd3bt6e.ecr95?a6s4de0dà2bac9de002ràccd0dc3

Prefeilura Municipal de SanLo Antonio dos t.opes ' MÁ, Av PresiCênle VaÍgas' 146' Centrc' Prefeito Emanuel Lima de olNeira

para consultar a veracirlade da publicàçào acesse i.tLpsí/M t{w. sroâ nton rod(,slo pes. n)â.gov.bÍ/dranooficial/l 121

Ediçào no x'75/2022 ffi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO§
CNPJ: 06.172.72010001-10

sânto Ântônh do3

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO AUTUAÇÃL
N" PROC

FI

SeN,d

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2022, lavrei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO deste processo Administrativo paÍa Íealização de Dispensa de Licitação

e Contratação, que tem como última folha a de no 

-fu-, 
que corresponde a este termo.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de abrtl de 2022

MARCIA DA SILVA LIMA
Setor de Protocolo

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes'MA
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